
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
EDITAL 
PROCESSO N2 2514021901-PE 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2514021901-PE 

PREÂMBULO 

o município de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
municipal, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei Complementar n2  102/2024, de 17 de janeiro 
de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, 
auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por ato juntado ao processo, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições 
do presente Edital, e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 
Complementar Federal 0 123, de 14 de dezembro de 2006, e pelas demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, inclusive os normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 18.653.586,17 (DEZOITO MILHÕES E SEISCENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

1 - DO OBJETO:  

1.1 O objeto da presente licitação é o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes do 
Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada POR LOTE, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2  - DA DISPONIBILIZACÃO DO EDITAL: 

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico https://www.qov.br/oncr)/ot-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico https://www.Iicitacaouuixeramobim.com.hr//  Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no 
endereço eletrônico https://municioios-Iicitacoes.tce.ce.qov.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico httos://auixeramobim.ce.qov.brJ. 

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico https://www.licitacaociuixeramobim.com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor deverá acessar 
a página https:í/www.Iícitacaoouixerarnobim.com.br/ no Iink "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 

3 - DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

3.1 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/03/2025 às 08:00hs. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/03/2025 às 09:00hs. 

3.3 - INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 25/03/2025 às 09:30hs. 

3.4  -  REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em contrário. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITACÃO:  

4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal de 
Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https:J/www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço 
eletrônico https://www.licitacaoauixeramobim.com.br/,  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 0 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME], nos limites previstos da Lei 
Complementar 0 123, de 2006. 

4.7 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal n9  
14.13312021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação das 
empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de 
constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com firma (s) do (5) 
signatário (s) devidamente reconhecida (5) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres 
de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa 
líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada 
consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação. 

4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do 
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus 
integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 
licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em 
cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de 
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em conta 
corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos 
serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 
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4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, 
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10, do art. 99, da Lei ng 14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n 14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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5 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante está declarando, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,  inciso XXXIII, da 
constituição federal; 

5.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19  e no inciso III do art. 59  da constituição federal; 

5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30,  da Lei Complementar n9  123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1Q ao 39,  do art. 49,  da Lei n9  14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n9  
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço. 

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência/Projeto 
Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.2 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
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7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital. 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

/.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no(a) PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4  -  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no(a) PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no(a) PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa fechado e 

aberto, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar iances 
intermediários. 

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 .. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45, da Lei Complementar n9  123/2006, regulamentada pelo Decreto nQ 8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento), acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior, 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei nQ 14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITACÃO, IULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).  

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 - A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nQ 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e 
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3  -  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4  -  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 
deste edital. 

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.8 - O licitante deverá apresentar, como requisito de pré-habilitação, a comprovação de garantia de proposta no 
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação, conforme disposto no art. 58 da Lei n 
14.133/202 1, no ato do cadastramento da proposta inicial. 

8.8.1  -  A garantia de proposta visa assegurar a exequibilidade das propostas apresentadas e o compromisso dos 
licitantes com as condições do certame. 
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8.8.2 - A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme o § 2Q do art. 58 da Lei 
nQ 14.133/202 1, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.. 

8.8.3 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8.8.4 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1Q do art. 96 da Lei 0Q 

14.133/2021. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11  -  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.11.2  -  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

8.11.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13  -  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

8.14  -  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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8.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 8.7 

a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

8.14.3.4  -  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.14.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

8.14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será 

8.15.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei nQ 14.133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

II - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - À qualificação econômico-financeira. 

IV  -  À qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 
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9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sítio eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.,  até 

a data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor, no prazo de 
02 (duas) horas. 

9.1.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n9  

14.133/2021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTACÕES RELACIONADAS A HABILITAÇÃO  
DE QUE TRATA ESTE EDITAL. EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO DE ACORDO COM O  
ARQUIVO (HABILITACÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE  
ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.Q 77, de 
18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

q) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei 0 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta flQ  1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa Jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 0 5.452, de 19  de maio de 1943. 
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9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69, 
caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 
14.133/2021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.4.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Prova de inscrição ou registro do licitante, válido, junto ao Conselho Competente, CRA - Conselho Regional 
de Administração ou demais pertinentes, devidamente atualizado, dentro do prazo de validade. 

9.5.2 - Prova de inscrição ou registro do licitante, válido, junto a Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, 
devidamente atualizado, dentro do prazo de validade. 

9.5.3 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou superiores 
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.5.4 - Declaração que disponibilizará frota própria e frota sublocada, no percentual estabelecido, como requisito 
de contratação. 

9.5.4.1 - Como condição de contratação a licitante deverá apresentar relação de veículos de propriedade dos 
lotes que foi declarado vencedor, no prazo estabelecido no ato convocatório. Para comprovação de Propriedade o 
licitante deverá apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos - CRLV em nome da licitante. 
Para os veículos que não sejam de propriedade da licitante, deverão apresentar o compromisso hábil, através de 
declaração de disponibilidade, contrato de compra e venda ou contrato de prestação de serviços, em que 
comprove que o(s) veiculo(s), estarão à disposição da empresa vencedora, juntamente com cópia dos seus 
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Certificado  de Registro e Licenciamento Dos Veículos - CRLV. 

9.5.6 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5.7 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos (Sugestão 
de modelo apresentado no Anexo III do Edital). 

9.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as exigências 
do edital. 

9.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

9.6.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei n2  14.133/2021. 

9.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante legal. 

9.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEl), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles inscritos 
no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/2 1, respeitando assim o inscrito 
no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

9.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49,  inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§29  a 69  da Lei 
n, 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato. 

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 
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b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei o. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nQ  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei o9  
14.133/2021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.17 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

10 - DOS RECURSOS:  

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n2  14.133/2021. 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo de 
até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

10.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

10.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°, do art. 17, da Lei 0 14.133/2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §10  da LC n0  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

11.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DOS LICITANTES, 
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sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACÃO:  

12.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

12.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

12.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim como para 
prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este edital. 

12.4 - Na assinatura do instrumento de contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de contrato. 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

13.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

13.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei nQ 14.133/2021. 

13.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

13.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.5  -  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.6  -  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei 0 14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

13.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

119 -  Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14 - DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E DAS SANCÔES:  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 5Q  da Lei n° 12.846, de 19  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei nQ 14.133. de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', 'c' e "d' do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q, 

da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
e, 'f', g e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'h. 'c' e "d', que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5, da Lei ng 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 
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14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99,  da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n 
14.133, de 2021). 

14.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

14.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

15 - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO:  

15.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

15.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

J 
18 



QUIXERAMOBI M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
EDITAL 
PROCESSO N2  2514021901-PE 

15.2.3- 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

15.2.4 - prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

15.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16 - DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica pelo 
Portal da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1, da Lei flQ  14.13312021. 

16.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

16.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

16.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio https://www.Iicitacaociuixeramobim.com.brJ/,  sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

16.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

17 - ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA:  

17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Unidade Gestora contratante previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

18 - DAS DISPOSICÕES GERAIS:  

18.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

19 



QOlX1AMO3i.' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
EDITAL 
PROCESSO N2 2514021901-PE 

18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

18.4  -  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste(a) PREGÃO ELETRÔNICO, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
no endereço eletrônico httDs:IIwww.gov.br/pncpjpt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim no 
endereço eletrônico https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/,  Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no 
endereço eletrônico httos:/Jmunicioios-Iicitacoes.tce.ce.qov.brJ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico httos:/Juuixeramobim.ce.qov.brJ. 

18.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 06 de março de 2025. 

ANA EDNA LEITE LEITÃO - SECRETÁRIO(A) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 
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ANEXO 1 DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\19  140213010006 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem corno objeto o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal ng 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, no Decreto Municipal nQ 5.283/2024, de 08 de abril de 2024. no Decreto Municipal n9  5.284/2024, 
de 08 de abril de 2024, e nos demais normativos internos. 

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

1 

17800  -  ROTA 51 - BOM JESUS II, BOM JESUS 1, 
AGRESTE, JERIMUM, QUIETO, LIOZETE, SÃO 
BERNARDO, SÃO CRISTOVÃO, SÃO JOAQUIM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 42.453,00 R$ 9,70 R$ 411.794,10 

2 
17801 - ROTA 56 - FREITAS, PE DA SERRA, SANTA 
LUZIA, LAGOA REDONDA, ALGODÕES - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS  -  TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 21.674,00 R$ 9,70 R$ 210.237,80 

3 
17696 - ROTA 34 - RIACHO DO ALGODÃO, 
SALGADINHO, SANTA ISABEL - NÍVEL FUNDAMENTAL  - 
MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 10.193,00 R$ 8,81 R$ 89.800,33 

17698  -  ROTA 49 - PERDIÇÃO, MAREQUETA, PEDRAS 
ALTAS, PAU FERRO, MARAQUETA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 19.756,00 R$ 8,81 R$ 174.050,36 

5 
17706 - ROTA 96 - PAU DARCO, CARNAÚBA, SÍTIO 
LIMA, LAJES NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - 
TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.047,00 R$ 8,81 R$ 150.184,07 

6 
27839 - ROTA 66 - JERICO, TANQUINHOS, PAUS 
BRANCOS, OITICICA, JERICO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS  -  TURNO INTEGRAL 
KM 7.680,00 R$ 9,70 R$ 74.496,00 

7 
17693 - ROTA 31 - MOSQUITO, LAGOA RASA, VÁRZEA 
GRANDE - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 13.921,00 R$ 8,81 R$ 122.644,01 

8 

17814 - ROTA 84 - TIMBAUBA, JUCAS, PAU FERRO, 
BARRA DO FOFO, BRITO, PORO, POÇO DA PEDRA, PAU 
FERRO - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 34.730,00 R$ 9,70 R$ 336.881,00 

17820 - ROTA 98  - PEDRA REDONDA, SERRA DAGUA, 
LIMA, CARNAÜBA, BOM SUCESSO, PAU DARCO, 
OlrICICA  -  NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 18.540,00 R$ 9,70 R$ 179.838,00 

10 
17826 - ROTA 101 - SERRA BRANCA, ESPLANADA, 
TANQUES, BELO NORTE  -  NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 25.928,00 R$ 9,70 R$ 251.501,60 

11 
17791 - ROTA 15  -  POÇO DA SERRA, URUQUÉ, PLACAS 
CASINHAS, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS  - 
TURNO MANHÃ 

KM 18.175,00 R$ 9,70 R$ 176.297,50 
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12 
17797 - ROTA 29 - VACA MORTA, JARDIM, RIACHO DO 
ALGODÃO, JARDIM - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 15.007,00 R$ 9,70 R$ 145.567,90 

13 
17792 - ROTA 21 - ESPLANADA, SERRA BRANCA, BELO 
NORTE, GUARANI, BOA FÉ, LOGRADOURO, CIDADE - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 24.374,00 R$ 9,70 R$ 236.427,80 

14 
17795 - ROTA 24 - SABONETE, AV GERALDO BIZARRIA, 
ESC JOSE VAN ESCII, VIRGILIO TAVORA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 9.209,00 R$ 9,70 R$ 89.327,30 

15 
17812 - ROTA 83 - PORTO SEGURO, FACÃO, 
VARIANTE, NENELANDIA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 18.175,00 R$ 9,70 R$ 176.297,50 

16 

17798 - ROTA 45 - JUAZEIRO DA SOMBRA, TINGUI, 
JUPIRA, CAMPINA, VARZEA DA CACIMBA, SÃO BENTO, 
VENEZA - NíVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 29 836 00 
. , 

R$ 9,70  R$ 289 409 20 

17 
17799 - ROTA 46 - RETIRO, TORADO, VARZEA DA 
PEDRA, IPUEIRAS, VENEZA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 17.250,00 R$ 9,70 R$ 167.325,00 

18 
17817 - ROTA 93 - NOVA CANAÃ, SÃO JOÃO VELHO, 
MUXURÉ VELHO, LACERDA - NÍVEL. FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 21.554,00 R$ 9,70 R$ 209.073,80 

19 
17819 - ROTA 94 - PONTE, MEARIM, SABIA, LACERDA - 
NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MAN E IÂÍTARD E 

KM 17.906,00 R$ 9,70 R$ 173.688,20 

20 
17789 ROTA 14 - CAPITÃO MOR, POÇO CERCADO, 
CAJUEIRO, OLHO DÁGUA DO FORNO, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 15.598,00 R$ 9,70 R$ 151.300,60 

21 
17815 - ROTA 90 - BARRA DO FOFO, CURRALINHO, 
MUTAMBA, ENCANTADO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 17.155,00 R$ 9,70 R$ 166.403,50 

22 
17810 - ROTA 82 - LAGOA DO PORO, PORO, 
NENELANDIA - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - 

TURNO MANIIÃÍJARDE 
KM 13.416,00 R$ 9,70 R$ 130.135,20 

23 
17809 - ROTA 81 - TEDOSIO, MANGAIA, FACAO DO 
AGRIMAR, CACHOERINHA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 25.190,00 R$ 9,70 R$ 244.343,00 

24 
17823 - ROTA 100 - PATOS, JUREMA, BARROCAS, 
ONÇA, CANCÃO, AROEIRAS - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 31.516.00 R$ 9,70 R$ 305.705,20 

25 

17694 - ROTA 32 - PEREIROS, PARADA MIL, NOVA 
VIDA, BONITO, VÁRZEA GRANDE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 14.359 00  , R 81 $ 8 ' R 126 502 79 

26 
17695 - ROTA 33 - PEREIROS, VIRAÇÃO, GERIMUM, 
OITICICA - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 14.104,00 R$ 8,81 R$ 124.256,24 

27 
17708 - ROTA 99 - MALOCA, RIACHO DOS CAVALOS, 
PAUS BRANCO - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 16.885,00 R$ 8,81 R$ 148.756,85 



QUIXERAMOBI.' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2  2514021901-PE 

28 
17709 - ROTA 91 - ENCANTADO, LAGOA O FOFO, 
JORDÃO, LABIBI, ENCANTADO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 
VAN OU SIMILAR - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 11.500,00 R$ 8,81 R$ 101.315,00 

29 
27847 - ROTA 105 - LAGOA NOVA, VÁRZEA DO MEIO, 
MALHADINHA, LOGOA CERCADA, LOGOA NOVA - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS -TURNO INTEGRAL 
KM 16.000,00 R$ 9,70 R$ 155.200,00 

30 
17705 - ROTA 92 - MANGAIA, BOA SITUAÇÃO, 
TEODÓSIO - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - 

TURNO TARDE 
KM 11.879,00 R$ 8,81 R$ 104.653,99 

31 
17707 - ROTA 97 - RIACHO DO MEIO, LAJES - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 5.096,00 R$ 8,81 R$ 44.895,76 

32 
27842 - ROTA 102 - SÃO BENTO, CASTELO, CARAUNO, 
PARADA MIL, SÃO MIGUEL - NiVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 17.600,00 R$ 9,70 R$ 170.720,00 

33 
17699 - ROTA 54 - JUAZEIRO DA SOMBRA, JUPIRA, 
TINGUI, ANJICOS, TINGUI - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

MICRO ÓNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 26.175,00 R$ 8,81 R$ 230.601,75 

34 
17700 - ROTA 62 - CARCARÁ, NOVA HOLANDA, 
BENFICA, VACA MORTA, LJRUQIJÉ - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 19.561,00 R$ 8,81 R$ 172.332,41 

35 

17704 - ROTA 89 - MASSAPE DO BOI, BOA 
SITUAÇÃO, CANADÁ, PITOMBEIRA, VARZEA REDONDA, 
ENCANTADO - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - 
TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 23.467,00 R$ 8,81 R$ 206.744,27 

36 

17701 - ROTA 63 - BOA VISTA, BENFICA,VACA MORTA, 
FAZ AIRTON CARNEIRO, JACAREÍ, VILA URUQUE - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 16.548,00 R$ 8,81 R$ 145.787,88 

37 
17864 - ROTA 64 - SANTO AMARO, ALEGRE, 
CASINHAS, URUQUÊ - NÍVEL FUNDAMENTAL/NOITE - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 30.173,00 R$ 9,70 R$ 292.678,10 

38 
27840 - ROTA 38 - BELO MONTE, CUPIM, BARROCAS, 
AROEIRAS, BELO MONTE - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 16.800,00 R$ 9,/0 R$ 162.960,00 

39 
27846 - ROTA 104 - ESPLANADA, BOA FÉ, GUARANI, 
BELO NORTE, LACERDA, ESPLANADA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.000,00 R$ 9,70 R$ 164.900,00 

40 
28210 - ROTA 41 - CATOLÉ, CASTELO, CARAÚNO - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 10.800,00 R$ 9,70 R$ 104.760,00 

41 
28211 - ROTA 73 - PITOMBEIRA, MOCÓ, RECREIO - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - TIPO KOMBINAN E/OU 
SIMILARES - TURNO MANHÃ 

KM 14.036,00 R$ 7,87 R$ 110.463,32 

42 

27844 - ROTA 88 - ASSENTAMENTO ALEGRE, 
CASINHAS, UMARI, PLACAS URUQUÊ - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÓNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 11.500,00 R$ 9,70 R$ 111.550,00 

43 

27845 - ROTA 103 - BARRA DO VALENTIM, COQUE, 
MALHA DA AREIA, COQUE, COSMO PAES, BERILÃNDIA, 
BARRA DO VALENTIM NiVF.L FUNDAMENTAL MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19.000,00 R$ 9,70 R$ 184.300,00 
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LOTE #2 

ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
17869 - ROTA 72 - PATA, QUINIM, CRISANTEMO, 
BELEM - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 
KM 17.526,00 R$ 9,70 R$ 170.002,20 

2 
28213 - ROTA 71 - FREITAS, TRAPIÁ, BELÉM, 
MUCURIPE, BELÉM - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 24.840,00 R$ 9,70 R$ 240.948,00 

3 
17866 - ROTA 65 - SANTANA, FAZ. NORMAL BIEIRA, 
PLACAS, URIJQUÊ - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/NOITE 
KM 29.581,00 R$ 9,70 R$ 286.935,70 

4 

17850 - ROTA 43 - BOA FORTUNA, GUARIBAS, 
CALUMBINHO, VARZEA DE CIMA, TIMBAÚBA, 
MANITUBA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 16 226 00 
. , 

R$ 9,70  R$ 157 392 20 

5 
28212 - ROTA 23 - FAZENDA SANTO ONOFRE, ALTO DA 
VITORIA, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO -TIPO 
KOMBINAN E/OU SIMILARES - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 12.980,00 R$ 7,87 R$ 102.152,60 

6 

17711 - ROTA 48 - MAREQUETA, PEDRAS ALTAS, N. 
ORIENTE, CACHOEIRINHA PEDRA DOS GEMIOS, 
SERROTE, SALGADINHO, FOGAREIRO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 30.336,00 R$ 8,81 R$ 267.260,16 

17871 - ROTA 74 - PONTAL ALEGRE, N. ORIENTE, 
CRUXATU, ORATORIO, CACHOEIRA, BELEM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO , 

MANHÃÍT'ARDE 

KM 35.640 00   R 9,70  R 345 708 00 

8 
17853 - ROTA 53 - QUIETO, SÃO BERNARDO, SÃO 
JOAQUIM, SALGADINHO, FOGAREIRO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 19.817,00 R$ 9,70 R$ 192.224,90 

9 

17712 - ROTA 50 - SALGADINHO, LADEIRA, 
CARNAUBINHA DOS PRUDENTES, RETIRO, 
CARNAUBINHA DOS FREITAS, POÇO DA PEDRA, 
FOGAREIRO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 24.202,00 R$ 8,81 R$ 213.219,62 

10 

27843 - ROTA 05 - CACHOEIRA DO GERMANDO 
(VITAL), RIACHO VERDE 1, JARDIM, CAMBITO, JARDIM, 
CHACHOEIRA DO GERMANO (VITAL) - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 15.840 00  , R 70 $ 9 , R 153 648 00 $ 

11 

17862 - ROTA 61 - CIDADE, FLORES, BOA SORTE, 
OLHO DAGUA, OITICICA, JUREMA, CARACOL, 
MARRECAS, VÁRZEA DA RUSSA, CANAFISTULA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANI lÃ/TARDE 

KM 38.981,00 R$ 9,70 R$ 378,115,70 

12 

22252 - ROTA 10 - SÃO JOAQUIM, QUIETO, 
MARAQUETA, PASTA, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 1. ,00 R$ 9,70 R $ 210.4 0, 
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13 
17834 - ROTA 18 - BELÉM, CRISANTEMO, RECREIO, 
PITOMBEIRA, MOCÓ, CACHOEIRINHA, CIDADE -NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHA 

KM 23.750,00 R$ 9,70 R$ 230.375,00 

14 

17851 - ROTA 44 - TORADO, VÁRZEA DA PEDRA, 
MINADOR DO GONÇALVES, IPUEIRAS, BOM DIA, 
MANITUBA - NIVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 25.120,00 R$ 9,70 R$ 243.664,00 

15 

17852 - ROTA 47 - MÃO FURADA, AGROVILA, 
SALGADINHO, 

, 
FOGAREIRO - NÍVEL 

FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 17.063,00 R$ 9,70 R$ 165.511,10 

16 
17715 - ROTA 76 - FACÃO DOS FERREIRAS, COSMO 
PAES, BERIL.ÂNDIA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 
KM 16.800,00 R$ 8,81 R$ 148.008,00 

17 

17868 - ROTA 70 - BARRA DO VALENTIM, COQUE, 
CARIRI, TIMBAÚBA, LAGOA DO SAL, BELEM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 27.921 00 R$ 9,70 R$ 270.833,70 

18 
17830 - ROTA 12 - CAMPINA, JUAZEIRO DA SOMBRA, 
TINGIu, JUPIRA, JUREMA, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 23.991,00 R$ 9,70 R$ 232.712,70 

19 

17831 - ROTA 13 - FOGAREIRO, SALGADINHO, 
SERROTE, PASTA, RIACHOELO, RAMALHETE, CIDADE - 

N'VEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 14.569,00 R$ 9,70 R$ 141.319,30 

20 
17832 - ROTA 16 - TAPERA, BOA ESPERANÇA, SÃO 
JOSÉ VELHO, POÇO GRANDE, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 9.100,00 R$ 9,70 R$ 88.270,00 

21 
17836 - ROTA 19 - BERILANDIA, POÇO DA PEDRA, 
CANHOTINHO, LOGRADOURO, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 25.233,00 R$ 9,70 R$ 244.760,10 

22 
17858 - ROTA 59 - RANCHO, TIGRE, IPUEIRAS VARZEA 
ALEGRE, CANAFISTULA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO 
- ÔNIBUS  -  TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 29.675,00 R$ 9,70 R$ 287.847,50 

23 
17713 - ROTA 52 - TELHA VELHA, SÃO PEDRO, 
FOGAREIRO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 25.200,00 R$ 8,81 R$ 222,012,00 

24 

17860 - ROTA 60 - CARQUEJA, MASSAPÉ DO BOI, 
LIMÃO, POÇO CERCADO, CAPITÃO MOR, AGROVILA, 
GANGORRA, JUREMA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19 446 00 
' ' 

R$ 9,70  R$ 188 626 20 

25 

27841 - ROTA 67 - BOA VISTA DO LÁZARO, BOA VISTA 
DO CABOCLO, ENCANTADO, BOA VISTA DO LÁZARO 

- NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 10.350 00  ' R 9,70  $ R 100 395 00 

26 
17837 - ROTA 20 - LACERDA, SÃO JOÃO VELHO, BOM 
FUTURO, NOVA CANAÃ, GÁVEA, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 20.653,00 R$ 9,70 R$ 200.334,10 

27 
17838 - ROTA 22 - NOVA LADEIRA, BELO MONTE, 
CUPIM, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 21.615,00 R$ 9,70 R$ 209.665,50 
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28 
17848 - ROTA 25 - BOA VISTA, CANECÃO, CONTORNO, 
BOQUEIRÃO, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 16.384,00 R$ 9,70 R$ 158.924,80 

29 

17849 - ROTA 37 - CALDEIRÃO, PAUS BRANCO, 
MALOCA, OITICICA, SÃO MIGUEL - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
TARDE/NOITE 

KM 29.929,00 R$ 9,70 R$ 290.311,30 

30 
17876 - ROTA /8 - vALENrIM, TRAPIÁ, FAZENDA 
ALBERTO, BERILANDIA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 20.275,00 R$ 9,70 R$ 196.667,50 

31 
17855 - ROTA 57 - CHAPEU, CIPÓ, TUNÍSIA, 
CANAFiSTULA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS 
- TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 24.994,00 R$ 9,70 R$ 242.441,80 

32 

17857 - ROTA 58 - RIACHO DA CRUZ, JUREMA, 
CANAFISTULA VELHA, MARRECAS, POMPEU, 
CANAFISTULA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS 
-  TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 30.030,00 R$ 9,70 R$ 291.291,00 

33 

17872 - ROTA 75 - CRISANTEMO, TAPAJOS, GUARUJÃ, 
RIACHO DOS CAVALOS, BELEM- NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 11.946,00 R$ 9.70 R$ 115.876.20 

34 
17874 - ROTA 77 - FONSECA, CONDADO, COSMO 
PAES, BERILANDIA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 
KM 37.251,00 R$ 9,70 R$ 361.334,70 

35 
17716 - ROTA 79 - RINARÉ, MARACACHETA, 
NORDESTE BELÉM - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

MICRO ÔNIBUS - TURNO TARDE 
KM 15.120,00 R$ 8,81 R$ 133.207,20 

36 

17829 - ROTA 02 - RIACHO VERDE, JARDIM, 
FORQUILHA, SÃO MIGUEL, CARAÚNO, SÃO JOAQUIM, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS  - 
TURNO INTEGRAL 

KM 25.368,00 R$ 9,70 R$ 246.069,60 

TOTAL: R$ 7.728.535,98 

LOTE #3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

1 
17728 - ROTA 17 - URUQUE, PLACAS, UMARI, 
CASINHAS, PEDREIRAS, PARELHAS, CIDADE - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.604,00 R$ 9,70 R$ 170.758,80 

2 
17730 - ROTA 26 - RIACHO VERDE II, JARDIM, LAGOA 
CERCADA, FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - 
ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 13.742.00 R$ 9,70 R$ 133.297,40 

3 
17731 - ROTA 27 - CACHOEIRA DO GERMANO, JARDIM, 
LAGOA CERCADA, FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 13.989,00 R$ 9,70 R$ 135.693,30 

4 
17733 - ROTA 28 - RIACHO VERDE II, RIACHO VERDE 1, 
JARDIM, VÁRZEA FORMOSA, LAGOA CERCADA, VILA 
SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 11.145,00 R$ 9,70 R$ 108.106,50 

17735  -  ROTA 35  -  ROSÁRIO SANTA ISABEL, SÃO 
MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÓNIBUS  -  TURNO NOITE 

KM 8.250,00 R$ 9,70 R$ 80.025,00 
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6 
17736 - ROTA 36 - SANTA ISABEL, SERROTE VERDE, 
VILA DOS AMANCIOS, VILA DOS ASSIS, SÃO MIGUEL - 

NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 16.720,00 R$ 9,70 R$ 162.184,00 

7 
17773 .. ROTA 39 - CALUMBINHO, LAGOA NOVA, 
FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO NOITE 
KM 12.760,00 R$ 9,70 R$ 123.772,00 

8 

17775 - ROTA 40 - SÃO BENTO, CASTELO, CARAUNO, 
PARADA MIL, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS 

- 

TURNO MANHÃ 
KM 17.648,00 R$ 9,70 R$ 171.185,60 

9 
17777 - ROTA 42 - LAJES, SITIO LIMA, SERRA DAGUA, 
BONSSUCESSO, PARADA MIL, SÃO MIGUEL - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 13.471,00 R$ 9,70 R$ 130.668,70 

10 
17779 - ROTA 55 - FREITAS, LAGOA DE SÃO MIGUEL, 
SANTA LUZIA, ALGODÕES. CANAFÍSTULA - NÍVEL. 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 17.721,00 R$ 9,70 R$ 171.893,70 

11 
17717 - ROTA 01 - SÃO MIGUEL, PARADA MIL, BONITO, 
BARROCAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
INTEGRAL 

KM 19.300,00 R$ 9,70 R$ 187.210,00 

12 
17718 - ROTA 04 - PATOS, ONÇA, AROEIRAS, CIDADE - 
NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 14.030,00 R$ 9,70 R$ 136.091,00 

13 

17123 - ROTA 06 - JERICO, CALDEIRÃO PAUS BRANCO, 
MALOCA, OITICICA, BOM SUCESSO, LIMA, OITICICA, 
PARADA MIL, BARROCAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 29.479,00 R$ 9,70 R$ 285.946,30 

14 
17725 - ROTA 07 - BOA FORTUNA, GUARIBAS, VÁRZEA 
DE CIMA, MANITUBA, VENEZA, BARROCAS, CIDADE - 

NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 22.411,00 R$ 9,70 R$ 217.386,70 

15 
17726 - ROTA 09 - AGROVILA, SERROTE, VÁRZEA DA 
AREIA, CAMARÃO, RAMALHETE, CIDADE - NÍVEL 
MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 15.078,00 R$ 9,70 R$ 146.256,60 

16 
17692 - ROTA 68 - CAMPINA, NOVA HOLANDA, PE DA 
SERRA, BENFICA, VACA MORTA, URUQUÊ - NÍVEL 
MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 17.060,00 R$ 8,81 R$ 150.298,60 

17 

27848 - ROTA 106 - PRAÇA DA ESTAÇÃO, VILA SÃO 
PAULO, BALÃO DO DER, FERBOI, ESCOLA 
PROFISSIONAL, CHURRASCARIA CAIPIRA, BALÃO DA 
AUTARQUIA, POSTO NUNES, HUMBERTO BEZERRA, 
PRAÇA DA ESTAÇÃO - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS -TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 10.000,00 R$ 9,70 R$ 97.000,00 

18 
17691 - ROTA 30 - MOSQUITO, VÁRZEA GRANDE, 
BONITO, PARADA MIL, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - 

MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 11.686,00 R$ 8,81 R$ 102.953,66 

19 
17782 - ROTA 85 - CACHOEIRINHA, FACÃO DOS 
RAIMUNDOS, FACÃO DO AGRIMAR. NENELANDIA - 

NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 
KM 14.553,00 R$ 9,70 R$ 141.164,10 

20 
17784 - ROTA 86 - TIMBAUBA, JUCAS, PAU FERRO, 
POÇO DA PEDRA, NENELANDIA - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO NOITE 
KM 11.987,00 R$ 9,70 R$ 116.273,90 

21 

17786 - ROTA 87 - BOA VISTA DOS VICENTES, 
ENCANTADO, MUTAMBA, CURRALINHO, PORTO 
SEGURO, BARRA DO FOFO, ESTRELA, PAU FERRO, 
CANAÃ - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 20.011,00 R$ 9,70 R$ 194.106,70 
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22 
17787 - ROTA 95 - SABIA, MEARIM, LACERDA, MARAJÓ, 
SÃO JOÃO VELHO, MIJXIJRÉ VELHO, BOM FUTURO, 
CANAÃ - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 17.931,00 R$ 9,70 R$ 173.930,70 

23 
17780 - ROTA 69 - POÇO DA SERRA, URUQUÊ - NiVEL 

MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 
KM 6.468,00 R$ 9,70 R$ 62.739,60 

TOTAL: R$ 3.398.942,86 

1,2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (DOZE) MESES, contados da data de publicação do 
instrumento de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 10/ da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1 - O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.4 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos 
sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, a empresa deverá ter a propriedade de no mínimo 10% 
dos veículos necessários para execução do serviço. 

4.3.2 - É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais 
significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira OU técnica. 

4.3.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
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entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §39",  da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.3.4 - A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da 
subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme §1°, art. 122, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

4.3.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 
admitida. 

4.3.6 - Como condição de contratação a licitante deverá apresentar relação de veículos de propriedade dos lotes 
que foi declarado vencedor, no prazo estabelecido no ato convocatório. 

4.3.7 - Para comprovação de Propriedade o licitante deverá apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento 
dos Veículos CRLV em nome da licitante. 

4.3.8 - Para os veículos que não sejam de propriedade da licitante, deverão apresentar o compromisso hábil, 
através de declaração de disponibilidade, contrato de compra e venda ou contrato de prestação de serviços, em 
que comprove que os veiculos, estarão à disposição da empresa vencedora, juntamente com cópia dos seus 
Certificado de Registro e Licenciamento Dos Veículos - CRLV. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

4.5.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 da Lei 14.133/21; 

4.5.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato; 

4.5.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato; 

4.5.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA deverá 
atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no Contrato; 

4.5.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 

4.5.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4,6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.7 - Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4.7.1 - As PARTES envolvidas no processo, por si e por seus colaboradores, obrigar-se-ão, sempre que aplicável, a 
atuar na presente contratação em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a 
uma pessoa física (titular) identificada ou identificável ("dados pessoais') e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

4.1.2 - As PARTES, incluindo todos os seus colaboradores, devem se comprometer a tratar todos os dados 
pessoais que tiverem acesso como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer 
contribuição do CONTRATANTE. 

4.7.3 - As PARTES devem adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para assegurar a proteção de 
dados que tiver acesso (nos termos do artigo 46 da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos dados pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. 

4.7.4 - As PARTES deverão manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar, bem 
como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, 
acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir 
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que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de 
forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de Governança e aos princípios 
gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 

4.8 - Requisitos de Qualificação 

4.8.1 - Os licitantes deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal. 

4.8.2  -  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do 
objeto, e serão disciplinadas no Edital / Aviso de Contratação Direta. 

4.8.3 - A qualificação técnica deverá ser comprovada através do fornecimento de atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto da contratação. 

4.9 - Do instrumento contratual 

4.9.1 - Será necessária a formalização de Contrato nos termos do art. 95 da Lei n9  14.133/21. 

4.10  -  Das exigências gerais 

4.10.1 - Os serviços propostos pelas licitantes deverão atender, obrigatoriamente, a todas as especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência. Caso contrário, será exigida a imediata correção ou 
reexecução dos serviços pela empresa vencedora do certame, que arcará com todos os custos necessários para 
adequação e reexecução, sem custos adicionais para a Contratante. 

4.10.2 - O preço apresentado pela licitante deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à 
execução dos serviços, tais como taxas, tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, transporte, seguros e 
quaisquer outras despesas envolvidas na prestação do serviço, além de deduzidos eventuais descontos 
concedidos. 

4.10.3 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma que garanta a qualidade e segurança do 
trabalho, prevenindo danos ao ambiente ou às partes envolvidas. Caso o serviço envolva deslocamento ou 
transporte de materiais, este deverá ser feito de forma a garantir a integridade dos mesmos, protegendo-os 
contra danos causados por intempéries naturais (como chuva, vento, variações de temperatura, etc.) e outros 
fatores que possam comprometer o serviço ou os materiais envolvidos. 

4.10.4 - Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo as despesas com materiais, transporte, mão 
de obra, seguros, taxas e impostos, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora do certame, não 
cabendo à Contratante qualquer ônus adicional. 

4.10.5  -  Os serviços deverão ser prestados de forma adequada e completa, sem necessidade de componentes ou 
ajustes adicionais para o seu funcionamento regular, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

4.10.6  -  A aceitação ou aprovação dos serviços prestados não exime a empresa fornecedora da responsabilidade 
civil por vícios de execução ou falhas na qualidade, ou por não conformidades com as especificações 
estabelecidas. Caso sejam detectadas divergências ou falhas posteriormente, a empresa vencedora deverá 
corrigir, reexecutar ou reparar os serviços sem custos adicionais para a Contratante. 

5 - MODELO DE EXECUCÃO DO OBJETO: 

O modelo de execução do objeto visa detalhar as condições e responsabilidades relacionadas à prestação dos 
serviços contratados, bem como os procedimentos a serem seguidos pela empresa contratada durante a 
execução do contrato. As cláusulas aqui estabelecidas têm como objetivo garantir que os serviços sejam 
prestados de forma eficiente, dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com as especificações 
acordadas. Abaixo estão descritas as condições de execução, as responsabilidades pela qualidade dos serviços 
prestados e outros aspectos essenciais para o bom cumprimento do contrato. 

5.1 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.1.1 Transporte dos alunos devidamente cadastrados como beneficiários do serviço, pertencentes às Escolas 
das localidades próximas às suas residências até as respectivas instituições de ensino. 

5.1.2. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela Administração do ano letivo, os quais 
atenderão aos turnos da manhã, tarde e/ou noite. 

5.1.3. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no contrato e em conformidade 
com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as novas disposições que 
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venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança. 

5,1.4. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante. 

5.1.5. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização da Contratante. 

5.1.6. Manter o veículo sempre limpo. 

5.1.7. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à Contratante, aos alunos ou a 
terceiros, por dolo ou culpa. 

5.1.8. Cumprir as determinações da Contratante 

5.1.9. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante, respeitando o Código de 
Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. 

5.1.9.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar laudo de vistoria do DETRAN e as Devidas autorizações para 
circulação de transporte escolar dos veículos, sem qualquer ónus para o CONTRATANTE. 

5.1.9.2. A CONTRATADA deverá mater vigênte a Autorização para Circulação de Transporte Escolar de todos os 
veículos 

5.1.10. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados á prestação do serviço. 

5.1.11. Permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso. em qualquer época, aos bens destinados ao 
serviço contratado. 

5.1.12. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. 

5.1.13. A quilometragem total só poderá ser alterada, mediante autorização da Administração Municipal. 

5.1.14. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar o Município. quando a execução dos serviços. 

5.1.15. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, abastecimento de combustível, motorista, 
vistorias, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Contrato, ficarão 
exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer 
acidentes de que possam vir a serem vitimas dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer 
danos ou prejuizos porventura causados a terceiros e ao Municipio. O Município isenta-se de qualquer 
responsabilidade por acidentes ocorridos fora do serviço, em que haja envolvimento dos veículos utilizados no 
Transporte Escolar. 

5.1.16. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, quando da ocorrência de fatos 
supervenientes e suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigência do Contrato. sendo que tais 
mudanças serão comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias. 

5.1.17. A CONTRATADA deverá ter a disponibilização de veículos reservas para que, em casos emergenciais, o 
serviço não seja interrompido e os alunos deixem de ir à escola. 

5.1.18. Os condutores (motoristas) da CONTRATADA deverão possuir carteira de trânsito com categoria 
compatível com veículo conduzido e válida, e curso especializado para condutores de veículos de transporte 
escolar válido e reconhecido pelo DETRAN-CE. 

5.2. Anexo 1, mapa detalhado de rotas. 

5.3. Para a prestação dos serviços, serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 
140 a 144 da Lei Federal n.Q 14.133/2021 e suas alterações. 

5.4. A empresa deverá ter a propriedade de no mínimo 10% dos veículos necessários para execução do serviço. 

5.5. Condições de Execução dos Serviços 

5.5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 7 (sete) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

5.5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a Contratada 
poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não 
haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso 
V, do art. 137, da Lei Federal n9  14.133, de 2021. 



QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2514021901-PE 

5.5.5 - A empresa contratada deverá realizar os serviços conforme as condições acordadas, cumprindo todas as 
exigências e especificações estabelecidas no contrato. A execução do serviço deverá ocorrer no prazo máximo 
determinado pela Administração, e qualquer atraso ou não cumprimento das condições estabelecidas poderá 
acarretar em penalidades conforme previsto na Lei ing 14.133/2021. 

5.5.6 - A contratada será responsável pela execução dos serviços de acordo com as condições e padrões 
estabelecidos, incluindo a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados durante toda a vigência da 
contratação. Caso seja constatada qualquer falha ou não conformidade na execução, a contratada deverá 
corrigir o problema de forma eficiente e sem custos adicionais para a Administração, dentro dos prazos 
estipulados para reparação ou substituição. 

5.5.7 - A contratada deve assegurar que todos os serviços prestados estejam em conformidade com as 
especificações acordadas, atendendo aos requisitos técnicos e qualitativos estabelecidos. O não cumprimento 
das condições de execução ou qualidade poderá acarretar penalidades conforme estipulado no contrato. 

5.5.8 - A Administração reserva-se o direito de realizar inspeções periódicas na execução dos serviços prestados, 
antes, durante ou após a execução, para garantir que as especificações e prazos estão sendo cumpridos. A 
contratada deverá garantir a presença de profissionais qualificados para realizar os serviços e cumprir todas as 
orientações fornecidas durante o processo de fiscalização. 

5.2.9 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

Q 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As 
atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato, 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nQ 14.133/2021, art. 115, §59). 

6.5  -  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n9  14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n 
14.133/2021, art. 117, §1). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n 14.133/2021, art. 117, 

6.8 - 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
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ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nQ  14.133/2021, art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n9  14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei 0Q 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n 
14.133/2021, art. 121, §19). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta Contratação. 

7 - INFRACÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei nQ 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.4 - Multa 

7.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

7.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

7.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
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7.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

7.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

7.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

7.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.3  -  20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

7.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

7.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

7.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

7.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

7.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

7.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

7.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.8.1 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

7.9 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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7.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133, de 2021. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento 

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) designado(s) 
pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

8.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

8.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
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pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

8.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

8.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

8.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.14.1 - o prazo de validade; 

8.14.2 - a data da emissão; 

8.14.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.14.4 - o período respectivo de execução do contrato; 

8.14.5 - o valor a pagar; e 

8.14.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.16 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n 14.133, de 2021. 

8.17 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.17.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.17.2 - identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

8.18 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.19 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.20 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.21 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

8.22 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

8.23 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 'atesto' pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

8.24 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, será 
efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável 
pelo atraso. 

Forma de pagamento 

8.25 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.26 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.28 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.29 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

8.30 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

8.31 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.32 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.33 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.34 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.35 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.36 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

9.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

9.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são aquelas usualmente aplicáveis à maioria 
dos objetos de contratação, conforme estabelecido no Edital do processo licitatório. 

9.3 - Os critérios para habilitação econômico-financeira e qualificação técnica que o licitante deve atender 
estarão em conformidade com o que for determinado no Edital do processo Iicitatório. 
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10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÃO:  

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
18.653.586,17 (DEZOITO MILHÕES E SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA 
E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste 

termo. 

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

10.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11 - ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA:  

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Unidade Gestora FUNDO DE MANUTENÇÃO DO ENSINO E DESENV. ED. BÁSICA, 

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

• 14 01 12 362 1404 2.078 3.3.90.39.98 1571000000 
• 14 02 12 361 1402 2.084 3.3.90.39.98 1550000000 
• 14 02 12 361 1402 2.084 3.3.90.39.98 1540000000 
• 14 02 12 361 1402 2.084 3.3.90.39.98 1553000000 

11.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12 - CONSIDERACÕES FINAIS:  

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.2 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei 0 14.133, de 2021. 

12.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que 
couber. 

12.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

13 - FORO:  

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÕRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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Lei flQ  14,133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1 - INTRODUÇÃO 

1.1 - Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda  -  DFD e seu(s) anexo(s), bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias 
para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2  -  DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para execução de serviços para o atendimento da demanda que consta 
no Documento de Formalização de Demanda - DFD e seu(s) anexo(s), de interesse do(a) SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO. 

2.2 - justificativa da contratação: 

A Educação é um direito social fundamental e, como tal, está amplamente garantida em diversos instrumentos 
legais nacionais e internacionais. A Declaração Universal dos Direitos da Criança, adotada pela Assembleia Geral 
da Organização das Nações Unidas em 1959, estabelece que toda criança tem o direito de receber educação, um 
direito que é reafirmado e consagrado na Constituição Federal de 1988, como direito social fundamental. Diante 
disso, é dever do Estado, incluindo os municípios, e da família assegurar a plena implementação desse direito, 
proporcionando todas as condições necessárias para que a educação seja efetivamente acessível a todos.A 
Constituição Federal, em seu artigo 205, destaca que a educação deve ser promovida com a colaboração da 
família e do Estado, sendo uma responsabilidade compartilhada entre esses agentes. Esse compromisso é 
reafirmado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei ng 9.394/1996), que não apenas 
confirma o caráter obrigatório e gratuito do ensino fundamental, mas também impõe ao poder público a 
responsabilidade de garantir condições para que o direito à educação seja pleno. Entre essas condições, a LDB 
destaca, entre outras, a oferta de transporte escolar, material didático, alimentação e assistência à saúde, 
especialmente para os alunos que, por alguma razão, não puderam acessar a educação na idade própria.Além 
disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei nQ 8.069/90) reforça a proteção integral dos direitos da 
criança e do adolescente, estabelecendo que, em todas as suas ações, deve ser observada a prioridade absoluta 
dos direitos fundamentais desses indivíduos. A educação, nesse contexto, é um dos pilares desse estatuto, sendo 
dever de toda a sociedade e do Estado garantir que crianças e adolescentes tenham pleno acesso a esse direito, 
de forma a possibilitar sua inclusão, desenvolvimento e cidadania.Em consonância com esses dispositivos legais, 
o Município de Quixeramobim reconhece sua responsabilidade inalienável de garantir o acesso e a permanência 
dos alunos em sua rede de ensino. Isso inclui não apenas a oferta de vagas, mas a disponibilização de serviços 
essenciais, como o transporte escolar, que é um fator crucial para assegurar que todos os estudantes, 
especialmente aqueles em áreas mais remotas ou de difícil acesso, possam frequentar a escola de forma regular 
e segura. O transporte escolar é, portanto, uma das medidas fundamentais para viabilizar a concretização do 
direito à educação, e sua oferta é uma obrigação do município, não havendo justificativas ou omissões aceitáveis 
para o não cumprimento desse dever.Dessa forma, a contratação de serviços de transporte escolar se configura 
como uma necessidade urgente e irrefutável, garantindo o cumprimento das normativas legais e o respeito aos 
direitos dos estudantes, em conformidade com a Constituição Federal, a LDB e o ECA. O Município de 
Quixeramobim, ao assegurar esse serviço, reitera seu compromisso com a educação como direito fundamental e 
inalienável, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento integral de todos os seus cidadãos. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §12, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, III) 

4,1 - Sustenta bilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 
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4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos 
sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, a empresa deverá ter a propriedade de no 
mínimo 10% dos veículos necessários para execução do serviço. 

4.3.2 - É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor 
mais significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica. 

4.3.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §32",  da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.3.4 - A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme §19, 
art. 122, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.3.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

4.5.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 
artigo 96 da Lei 14.133/21; 

4.5.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato; 

4.5.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato; 

4.5.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a 
CONTRATADA deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do 
estabelecido neste termo e no Contrato; 

4.5.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a 
título de garantia; 

4.5.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.7 - Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4.7.1 - As PARTES envolvidas no processo, por si e por seus colaboradores, obrigar-se-ão, sempre que aplicável, a 



X ÍJÂMOI M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2  2514021901-PE 

atuar na presente contratação em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a 
uma pessoa física ("titular) identificada ou identificável (dados pessoais) e as determinações de órgãos 
reg uladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

4.7.2 - As PARTES, incluindo todos os seus colaboradores, devem se comprometer a tratar todos os dados 
pessoais que tiverem acesso como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer 
contribuição do CONIRAJANTL. 

4.7.3 - As PARTES devem adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para assegurar a proteção de 
dados que tiver acesso (nos termos do artigo 46 da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos dados pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. 

4.1.4 - As PARTES deverão manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar, bem 
como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, 
acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir 
que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de 
forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de Governança e aos princípios 
gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 

4.8 - Requisitos de Qualificação 

4.8.1 - Os licitantes deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal. 

4.8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do 
objeto, e serão disciplinadas no Edital / Aviso de Contratação Direta. 

4.8.3 - A qualificação técnica deverá ser comprovada através do fornecimento de atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto da contratação. 

4.9 - Do instrumento contratual 

4.9.1 - Será necessária a formalização de Contrato nos termos do art. 95 da Lei 0 14.133/21. 

4.10 - Das exigências gerais 

4.10.1 - Os serviços propostos pelas licitantes deverão atender, obrigatoriamente, a todas as especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência. Caso contrário, será exigida a imediata correção ou 
reexecução dos serviços pela empresa vencedora do certame, que arcará com todos os custos necessários para 
adequação e reexecução, sem custos adicionais para a Contratante. 

4.10.2 - O preço apresentado pela licitante deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à 
execução dos serviços, tais como taxas, tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, transporte, seguros e 
quaisquer outras despesas envolvidas na prestação do serviço, além de deduzidos eventuais descontos 
concedidos. 

4.10.3 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma que garanta a qualidade e segurança do 
trabalho, prevenindo danos ao ambiente ou às partes envolvidas. Caso o serviço envolva deslocamento ou 
transporte de materiais, este deverá ser feito de forma a garantir a integridade dos mesmos, protegendo-os 
contra danos causados por intempéries naturais (como chuva, vento, variações de temperatura, etc.) e outros 
fatores que possam comprometer o serviço ou os materiais envolvidos. 

4.10.4 - Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo as despesas com materiais, transporte, mão 
de obra, seguros, taxas e impostos, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora do certame, não 
cabendo à Contratante qualquer ônus adicional. 

4.10.5 - Os serviços deverão ser prestados de forma adequada e completa, sem necessidade de componentes ou 
ajustes adicionais para o seu funcionamento regular, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

4.10.6 - A aceitação ou aprovação dos serviços prestados não exime a empresa fornecedora da responsabilidade 
civil por vícios de execução ou falhas na qualidade, ou por não conformidades com as especificações 
estabelecidas. Caso sejam detectadas divergências ou falhas posteriormente, a empresa vencedora deverá 
corrigir, reexecutar ou reparar os serviços sem custos adicionais para a Contratante. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §19, IV) 
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5.1 - Os quantitativos previstos neste estudo encontram-se detalhadamente especificados a seguir, tendo sido 
definidos com base na análise da demanda da Administração. As justificativas para as quantidades indicadas 
estão formalmente registradas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), acompanhadas dos 
respectivos anexos, memórias de cálculo ou demais documentos comprobatórios que sustentam as estimativas 
realizadas, sempre que aplicável. 

Cabe ressaltar que a definição desses quantitativos foi conduzida pelo órgão demandante, considerando critérios 
técnicos, operacionais e históricos de consumo ou utilização, de modo a garantir que a estimativa esteja alinhada 
às necessidades institucionais e ao princípio da economicidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

1 
17789 - ROTA 14 - CAPITÃO MOR, POÇO CERCADO, CAJUEIRO, OLHO 
DÁGUA DO FORNO, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 15.598,00 

2 
17791  -  ROTA 15 - POÇO DA SERRA, URUQUÊ, PLACAS CASINHAS, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHA 

KM 18 175 00 

3 
17792 - ROTA 21 - ESPLANADA, SERRA BRANCA, BELO NORTE, 
GUARANI, BOA FÉ, LOGRADOURO, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 24.374,00 

4 
17795 - ROTA 24 - SABONETE, AV GERALDO BIZARRIA, ESC JOSE VAN 
ESCH, VIRGILIO TAVORA - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 9.209,00 

17797 - ROTA 29 - VACA MORTA, JARDIM, RIACHO DO ALGODÃO, 
JARDIM - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 15 007 00 

6 
17798 - ROTA 45 - JUAZEIRO DA SOMBRA, TINGUI, JUPIRA, CAMPINA, 
VARZEA DA CACIMBA, SÃO BENTO, VENEZA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 29.836,00 

17799 - ROTA 46 - RETIRO, TORADO, VARZEA DA PEDRA, IPUEIRAS, 
VENEZA - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17 250 00 

8 
17800  -  ROTA 51 - BOM JESUS II, BOM JESUS 1, AGRESTE, JERIMUM, 
QUIETO, LIOZETE, SÃO BERNARDO, SÃO CRISTOVÃO, SÃO JOAQUIM  - 
NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 42.453,00 

9 
17801 - ROTA 56 - FREITAS, PE DA SERRA, SANTA LUZIA, LAGOA 
REDONDA, ALGODÕES - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 21.674,00 

10 
17809 - ROTA 81 - TF.DOSIO, MANGAIA, FACAO DO AGRIMAR, 
CACHOERINHA - NÍVEL. FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 25.190,00 

11 
17810 - ROTA 82 - LAGOA DO PORO, PORO, NENELANDIA  -  NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS  -  TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 13 416 00 

12 
17812 - ROTA 83  -  PORTO SEGURO, FACÃO, VARIANTE, NENELANDIA 

- NIVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 18 175 00 

13 
17814 - ROTA 84 - TIMBAUBA, JUCAS, PAU FERRO, BARRA DO FOFO, 
BRITO, PORO, POÇO DA PEDRA, PAU FERRO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS  -  TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 34.730,00 

14 
17815 - ROTA 90 - BARRA DO FOFO, CURRALINHO, MUTAMBA, 
ENCANTADO - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE KM 17.155,00 

15 
17817 - ROTA 93 - NOVA CANAÃ, SÃO JOÃO VELHO, MIJXIJRÉ VELHO, 
LACERDA - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 21 554 00 

16 
17819 - ROTA 94 - PONTE, MEARIM, SABIA, LACERDA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17 906 00 
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17 
17820 - ROTA 98 - PEDRA REDONDA, SERRA DAGUA, LIMA, CARNAÚBA, 
BOM SUCESSO, PAU DARCO, OITICICA - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS 

- TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 18.540,00 

18 
17823 - ROTA 100 - PATOS, JUREMA, BARROCAS, ONÇA, CANCÃO, 
AROEIRAS - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHA/TARDE 

KM 31.516,00 

19 
17826 - ROTA 101 - SERRA BRANCA, ESPLANADA, TANQUES, BELO 
NORTE - NIVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHA/TARDE 

KM 25.928,00 

20 
17717 - ROTA 01 - SÃO MIGUEL, PARADA MIL, BONITO, BARROCAS, 
CIDADE - NIVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 19.300,00 

21 
17718 - ROTA 04 - PATOS. ONÇA, AROEIRAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO 

- 

ÔNIBUS - TURNO MANHA 
KM 14.030,00 

22 
17723 - ROTA 06 - JERICO, CALDEIRÃO PAUS BRANCO, MALOCA, 
OITICICA, BOM SUCESSO, LIMA, OITICICA, PARADA MIL, BARROCAS, 
CIDADE - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 29.479,00 

23 
17725 - ROTA 07 - BOA FORTUNA, GUARIBAS, VÁRZEA DE CIMA, 
MANITUBA, VENEZA, BARROCAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ 
KM 22.411,00 

24 
17726 - ROTA 09 - AGROVILA, SERROTE, VÁRZEA DA AREIA, CAMARÃO, 
RAMALHETE, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 15 078 00 

25 
17728 - ROTA 17 - URUQUE, PLACAS, UMARI, CASINHAS, PEDREIRAS, 
PARELHAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17 604 00 

26 
17730 - ROTA 26 - RIACHO VERDE II, JARDIM, LAGOA CERCADA, 
FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 13 742 00 

27 
17731 - ROTA 27 - CACHOEIRA DO GERMANO, JARDIM, LAGOA 
CERCADA, FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
NOITE 

KM 13.989,00 

28 
17733 - ROTA 28 - RIACHO VERDE II, RIACHO VERDE 1, JARDIM, 
VÁRZEA FORMOSA, LAGOA CERCADA, VILA SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO 
- ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 11.145,00 

29 
17735 - ROTA 35 - ROSÁRIO SANTA ISABEL, SÃO MIGUEL - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 8 250 00 

30 
17736 - ROTA 36 - SANTA ISABEL, SERROTE VERDE, VILA DOS 
AMANCIOS, VILA DOS ASSIS, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS  - 
TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 16.720,00 

31 
17773 - ROTA 39 - CALUMBINHO, LAGOA NOVA, FORQUILHA, SÃO 
MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 12 76 O . ,00 

32 
17775 - ROTA 40 - SÃO BENTO, CASTELO, CARAUNO, PARADA MIL, SÃO 

KM 17 .648,00  .6 8,00 MIGUEL - NÍVEL MÉDIO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ

33 
17777 - ROIA 42 - LAJES, SITIO LIMA, SERRA DAGUA, BONSSUCESSO, 
PARADA MIL, SÃO MIGUEL  -  NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 13 471 00 

34 
17779 - ROTA 55 - FREITAS. LAGOA DE SÃO MIGUEL, SANTA LUZIA, 
ALGODÕES, CANAFÍSTIJLA - NÍVEL MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO TARDE 

KM 17 721 00 

35 
17780 - ROTA 69 - POÇO DA SERRA, URUQUÉ - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS 

- TURNO NOITE KM 6 468 00 

36 
17782 - ROTA 85 - CACHOEIRINHA, FACÃO DOS RAIMUNDOS, FACÃO 

KM 4 1 .553,00 DO AGRIMAR, NENELANDIA - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS  - TURNO NOITE

37 
17784 - ROTA 86 - TIMBAUBA, JUCAS, PAU FERRO, POÇO DA PEDRA, 
NENELANDIA  -  NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 11.987,00 
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38 
17786 - ROTA 87 - BOA VISTA DOS VICENTES, ENCANTADO, MUTAMBA, 
CURRALINHO, PORTO SEGURO, BARRA DO FOFO, ESTRELA, PAU 

FERRO, CANAÃ - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 
KM 20.011,00 

39 
17787 - ROTA 95 - SABIA, MEARIM, LACERDA, MARAJÓ, SÃO JOÃO 
VELHO, MUXURÉ VELHO, BOM FUTURO, CANAÃ - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 17.931,00 

40 
17691 - ROTA 30 - MOSQUITO, VÁRZEA GRANDE, BONITO, PARADA 
MIL, SÃO MIGUEL - NIVEL MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHA 

KM 11.686,00 

41 
17692 - ROTA 68 - CAMPINA, NOVA HOLANDA, PE DA SERRA, BENFICA, 
VACA MORTA, URUQUE - NIVEL MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 17.060,00 

42 
17693 - ROTA 31 - MOSQUITO, LAGOA RASA, VÁRZEA GRANDE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHA/TARDE 

KM 13.921,00 

43 

17694 - ROTA 32 - PEREIROS. PARADA MIL, NOVA VIDA, BONITO, 
VÁRZEA GRANDE - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANI ÃÍTARDE 

KM 14.359,00 

44 17695 - ROTA 33 - PEREIROS, VIRAÇÃO, GERIMUM, OITICICA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 14 104 00 

45 17696 - ROTA 34 - RIACHO DO ALGODÃO, SALGADINHO, SANTA ISABEL 
- NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 10 193 00 

46 
17698 - ROTA 49 - PERDIÇÃO, MAREQUETA, PEDRAS ALTAS, PAU 
FERRO, MARAQUETA - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 19.756,00 

47 
17699 - ROTA 54 - JUAZEIRO DA SOMBRA, JUPIRA, TINGUI, ANJICOS, 
TINGUI - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÓNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 26.175,00 

48 
17700 - ROTA 62 - CARCARÁ, NOVA HOLANDA, BENFICA, VACA MORTA, 
URUQUÊ - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÓNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 19 561 00 

49 
17701 - ROTA 63 - BOA VISTA, BENFICA,VACA MORTA, FAZ AIRTON 
CARNEIRO, JACAREÍ, VILA URUQUE - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 16.548,00 

50 
17704 - ROTA 89 - MASSAPE DO BOI, BOA SITUAÇÃO, CANADÁ, 
PITOMBEIRA, VÁRZEA REDONDA, ENCANTADO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 
MICRO ÓNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 23.467,00 

51 
17705 - ROTA 92 - MANGAIA, BOA SITUAÇÃO, TEODÓSIO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 11 879 00 

52 
17706 - ROTA 96 - PAU DARCO, CARNAÚBA, SÍTIO LIMA, LAJES - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17 047 00 

53 
17707 - ROTA 97 - RIACHO DO MEIO, LAJES - NÍVEL FUNDAMENTAL 

- MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 5 096 00 

54 17708 - ROTA 99 - MALOCA, RIACHO DOS CAVALOS, PAUS BRANCO 
- 

NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 16 885 00 

55 
17709 - ROTA 91 - ENCANTADO, LAGOA O FOFO, JORDÃO, LABIBI, 
ENCANTADO - NÍVEL FUNDAMENTAL - VAN OU SIMILAR - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 11.500,00 

56 

17711 - ROTA 48 - MAREQUETA,PEDRAS ALTAS, N. ORIENTE, 
CACHOEIRINHA PEDRA DOS GEMIaS, SERROTE, SALGADINHO, 
FOGAREIRO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 30 336 00 
. 
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57 

17712 - ROTA 50 - SALGADINHO, LADEIRA, CARNAUBINHA DOS 
PRUDENTES, RETIRO, CARNAIJBINHA DOS FREITAS, POÇO DA PEDRA, 
FOGAREIRO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO 

MANHÃ/TARDE 

KM 24.202 00 

58 
17713 - ROTA 52 - TELHA VELHA, SÃO PEDRO, FOGAREIRO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHA/TARDE 

KM 25.200,00 

59 
17715 - ROTA 76 - FACÃO DOS FERREIRAS, COSMO PAES. BERILÂNDIA - 
NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO 

MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 16.800,00 

60 
17716  -  ROTA 79 - RINARÉ, MARACACHETA, NORDESTE BELÉM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 15 120 00 

61 
17829 - ROTA 02 - RIACHO VERDE, JARDIM, FORQUILHA, SÃO MIGUEL, 
CARAÚNO, SÃO JOAQUIM, CIDADE - NíVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 
KM 25.368,00 

62 
17830 - ROTA 12 - CAMPINA, JUAZEIRO DA SOMBRA, TINGUI, JUPIRA, 
JUREMA, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 23.991,00 

63 
17831 - ROTA 13 - FOGAREIRO, SALGADINHO, SERROTE, PASTA, 
RIACHOELO, RAMALHETE, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 14.569,00 

64 
17832 - ROTA 16 - TAPERA, BOA ESPERANÇA, SÃO JOSÉ VELHO, POÇO 
GRANDE, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 9.100,00 

65 
17834 - ROTA 18 - BELÉM, CRISANTEMO, RECREIO, PITOMBEIRA, 
MOCÓ, CACHOEIRINHA, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 23.750,00 

66 
17836 - ROTA 19 - BERILANDIA, POÇO DA PEDRA, CANHOTINHO, 
LOGRADOURO, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ 
KM 25.233,00 

67 
17837 - ROTA 20 - LACERDA, SÃO JOÃO VELHO, BOM FUTURO, NOVA 
CANAÃ, GÁVEA, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ 
KM 20.653,00 

68 
17838 - ROTA 22 - NOVA LADEIRA, BELO MONTE, CUPIM, CIDADE 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 21 615 00 

69 
17848 - ROTA 25 - BOA VISTA, CANECÃO, CONTORNO, BOQUEIRÃO, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 16 384 00 

70 
17849 - ROTA 37 - CALDEIRÃO, PAUS BRANCO, MALOCA, OITICICA, SÃO 
MIGUEL - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO TARDE/NOITE 

KM 29 929 00 

71 
17850 - ROTA 43 - BOA FORTUNA, GUARIBAS, CALUMBINHO, VARZEA 
DE CIMA, TIMBAÚBA, MANITUBA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 16.226,00 

72 
17851 - ROTA 44 - TORADO, VÁRZEA DA PEDRA, MINADOR DO 
GONÇALVES, IPUEIRAS, BOM DIA, MANITUBA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 25.120,00 

73 
178.52. - ROTA 47 - MÃO FURADA, AGROVIIA, SALGADINHO, 
FOGAREIRO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 17.063,00 

74 
17853 - ROTA 53 - QUIETO, SÃO BERNARDO, SÃO JOAQUIM, 
SALGADINHO, FOGAREIRO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO TARDE 
KM 19.817,00 
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17855 - ROTA 57 - CHAPEU, CIPÓ, TUNÍSIA, CANAFÍSTUL.A - NÍVEL 

FUNDAMENTAL/MÉDIO - ONIBIJS -TURNO MANHA/TARDE 
KM 24.994,00 

76 
17857 - ROTA 58 - RIACHO DA CRUZ, JUREMA, CANAFISTULA VELHA, 
MARRECAS, POMPEU, CANAFISTULA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 30.030,00 

77 
17858 - ROTA 59 - RANCHO, TIGRE, IPUEIRAS VARZEA ALEGRE, 
CANAFISTULA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE. 

KM 29.67500 

78 
17860 - ROTA 60 - CARQUEJA, MASSAPÉ DO BOI, LIMÃO, roço 
CERCADO, CAPITÃO MOR, AGROVILA, GANGORRA, JUREMA - NIVEL 

FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19.446,00 

79 

17862 - ROTA 61 - CIDADE, FLORES, BOA SORTE, OLHO DAGUA, 
OITICICA, JUREMA, CARACOL, MARRECAS, VÁRZEA DA RUSSA, 
CANAFISTULA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 38 981 00 

80 
17864 - ROTA 64 - SANTO AMARO, ALEGRE, CASINHAS, URUQUÊ 

- 

NÍVEL FUNDAMENIAL/NOFIE - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 30 1/3 00 

81 
17866 - ROTA 65 - SANTANA, FAZ. NORMAL BIEIRA, PLACAS, URUQUÉ 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO MANHÃ/NOITE 
KM 29 581 00 

82 
17868 - ROTA 70 - BARRA DO VALENTIM, COQUE, CARIRI, TIMBAÚBA, 
LAGOA DO SAL, BELEM - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 27.921,00 

83 
17869 - ROTA 72 - PATA, QUINIM, CRISANTEMO, BELEM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 17 526 00 

84 
17871 - ROTA 74 - PONTAL ALEGRE, N. ORIENTE, CRUXATU, 
ORATORIO, CACHOEIRA, BELEM - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 35.640,00 

85 
17872 - ROTA 75 - CRISANTEMO, TAPAJOS, GIJARUJÁ, RIACHO DOS 
CAVALOS, BELEM- NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 11.946,00 

86 
17874 - ROTA 77 - FONSECA, CONDADO, COSMO PAES, BERILANDIA 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 
KM 37 251 00 

87 
17876 - ROTA 78 - VALENTIM, TRAPIÂ, FAZENDA ALBERTO, BERILANDIA 
- NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 20 275 00 

88 
22252 - ROTA 10 - SÃO JOAQUIM, QUIETO, MARAQUETA, PASTA, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 21 698 00 

89 
27840 - ROTA 38 - BELO MONTE, CUPIM, BARROCAS, AROEIRAS, BELO 
MONTE - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 16 800 00 

90 
27839 - ROTA 66 - JERICO, TANQUINIIOS, PAUS BRANCOS, OITICICA, 
JERICO - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL KM 7.680,00 

91 
27841 - ROTA 67 - BOA VISTA DO LÁZARO, BOA VISTA DO CABOCLO, 
ENCANTADO, BOA VISTA DO LÁZARO - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 10.350,00 

92 
27842 - ROTA 102  -  SÃO BENTO, CASTELO, CARAUNO, PARADA MIL, 
SÃO MIGUEL - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17 600 00 

93 
27843 - ROTA 05 - CACHOEIRA DO GERMANDO (VITAL). RIACHO VERDE 
1, JARDIM, CAMBITO, JARDIM, CHACHOEIRA DO GERMANO (VITAL) - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 15.840,00 
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94 
27844 - ROTA 88 - ASSENTAMENTO ALEGRE, CASINHAS, UMARI, 
PLACAS URUQUÊ - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 

MANHÃ/TARDE 

KM 11.500,00 

95 
27845 - ROTA 103 - BARRA DO VALENTIM, COQUE, MALHA DA AREIA, 
COQUE, COSMO PAES, BERILÂNDIA, BARRA DO VALENTIM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19.000,00 

96 
27846 - ROTA 104 - ESPLANADA, BOA FÉ, GUARANI, BELO NORTE, 
LACERDA, ESPLANADA - NÍVEL FUNDAMENTAL ÔNIBUS - TURNO 

MANHÃ/TARDE 

KM 17.000,00 

97 
27847 - ROTA 105 - LAGOA NOVA, VÁRZEA DO MEIO, MALHADINHA, 
LOGOA CERCADA, LOGOA NOVA NiVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - 
TURNO INTEGRAL 

KM 16.000,00 

98 

27848 - ROTA 106 - PRAÇA DA ESTAÇÃO, VILA SÃO PAULO, BALÃO DO 
DER, FERBOI, ESCOLA PROFISSIONAL, CHURRASCARIA CAIPIRA, BALÃO 
DA AUTARQUIA, POSTO NUNES, HUMBERTO BEZERRA, PRAÇA DA 
ESTAÇÃO - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS -TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 10 000 00 

99 
28210 - ROTA 41 - CATOLÉ, CASTELO, CARAÚNO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 1080000 

100 
28211 - ROTA 73 - PITOMBEIRA, MOCÕ, RECREIO - NiVEL 
FUNDAMENTAL - TIPO KOMBINAN E/OU SIMILARES - TURNO MANHÃ 

KM 14 036 00 

101 
28213 - ROTA 71 - FREITAS, TRAPIÁ, BELÉM, MUCURIPE, BELÉM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 24 840 00 

102 
28212 - ROTA 23 - FAZENDA SANTO ONOFRE, ALTO DA VITORIA, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO -TIPO KOMBINAN E/OU 
SIMILARES - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 12.980,00 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §12, V) 

6.1 - Pesquisa de Contratações Anteriores e Práticas de Mercado 

Para embasar a presente contratação e garantir que a Administração escolha a solução mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, econômico e sustentável, foi realizado um levantamento de mercado abrangente. O objetivo foi 
identificar as práticas adotadas por outros órgãos públicos, os preços praticados e as soluções disponíveis, 
considerando a necessidade específica do(a) FUNDO DE MANUTENÇÃO DO ENSINO E DESENV. ED. BÁSICA para a 
obtenção do objeto desta contratação. 

Foram consultadas as seguintes fontes de informação: 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - para análise de contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos e avaliação de atas de registro de preços disponíveis, quando cabíveis; 

• Portal de Licitações dos Municípios (TCE/CE) - para identificação de contratações realizadas por entes 
municipais do estado do Ceará, possibilitando uma visão mais ampla das práticas adotadas e dos preços 
praticados na região; 

• Contratações anteriores realizadas por este órgão ou pelo município - para análise da adequação das 
estratégias adotadas em processos anteriores, permitindo um diagnóstico das práticas mais eficazes e 
economicamente vantajosas. 

Os resultados da pesquisa indicam que a obtenção do objeto pode ser realizada de diferentes formas, sendo as 
principais: 

1. Licitação convencional (Pregão Eletrônico ou Concorrência) - Processo formal que garante ampla 
competitividade e melhores preços, aplicável tanto para aquisição de bens quanto para contratação de serviços; 

2. Adesão a Atas de Registro de Preços (ARP) - Utilização de atas vigentes de outros órgãos, o que pode ser 
viável para diferentes tipos de objetos, desde que atendam às necessidades institucionais e seja cabível para 
este caso concreto; 
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3. Contratação direta (dispensa ou inexigibilidade de licitação) Aplicável apenas em casos excepcionais 

conforme previsto na Lei nQ 14.133/2021, podendo contemplar tanto a compra de bens quanto a contratação de 

serviços especializados. 

Diante da necessidade identificada, a Administração identificou 02 (duas) soluções possíveis para atender as 

necessidades da administração para execução do objeto do presente estudo: 

19 Solução 01: Contratação de Serviços de Transporte Escolar 

9 Descrição: Contratação de empresa especializada para fornecer o transporte escolar, incluindo veículos, 
motoristas, manutenção e gestão operacional. 

EJ Pontos Positivos: 

' Agilidade na implementação - serviço pode ser iniciado rapidamente após a contratação; 
/ Menor custo inicial - não há necessidade de um grande investimento imediato na compra de veículos; 
' Flexibilidade possibilidade de ajuste na quantidade de veículos conforme a demanda; 
1 Manutenção e operação sob responsabilidade da contratada - reduz encargos administrativos e 
operacionais para a Administração; 
.' Possibilidade de substituição de veículos em caso de falhas ou necessidade operacional. 

[] Pontos Negativos: 

x Custo acumulado a longo prazo pode ser maior do que a aquisição própria; 
X Dependência de terceiros - eventuais falhas na prestação do serviço podem impactar a continuidade do 
transporte escolar; 
X Controle da qualidade do serviço - necessidade de fiscalização constante para garantir cumprimento de 
normas e segurança; 
X Possível falta de fornecedores qualificados na região, dificultando a concorrência e impactando os 
preços; 
X Renovação de contrato periódica - sujeita a reajustes e necessidade de novos processos licitatórios. 

29 Solução 02: Aquisição de Ônibus Escolar 

9 Descrição: Compra de veículos próprios para realização do transporte escolar, garantindo autonomia na 
operação e gestão da frota. 

9 Pontos Positivos: 

1 Investimento patrimonial os veículos passam a integrar o patrimônio do município/órqão, representando 
um ativo de longo prazo; 
1 Maior controle sobre a operação - gestão direta do transporte escolar sem depender de terceiros; 
1 Redução de custos a longo prazo - elimina a necessidade de pagamentos contínuos a prestadores de 
serviço; 
1 Possibilidade de personalização da frota - veículos podem ser adaptados conforme as necessidades 
locais; 
1 Maior segurança jurídica - reduz riscos de problemas com empresas terceirizadas que possam descumprir 
contratos. 

[1 Pontos Negativos: 

x Alto custo inicial exige um investimento significativo na aquisição dos veículos; 
x Necessidade de estrutura administrativa -• requer equipe para gestão de motoristas, manutenção e 
operação da frota; 
X Custos contínuos com manutenção e combustível - despesas recorrentes que precisam ser planejadas no 
orçamento anual; 
x Desvalorização do patrimônio - os veículos sofrem desgaste e precisam ser substituídos com o tempo; 
X Tempo de aquisição pode ser maior .- necessidade de licitação e prazos de entrega dos fabricantes podem 
atrasar a implementação. 

6.2 - Análise das Alternativas Disponíveis 

Diante dos dados extraídos, verificou-se a necessidade de aprofundar a análise comparativa entre as soluções 
disponíveis, a fim de garantir a alternativa mais vantajosa para o interesse público. 
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Critério Serviço de Transporte Escolar Aquisição de Ônibus Escolar 

Investimento inicial Baixo Alto 

Custo a longo prazo 
Maior devido a pagamentos 
contínuos 

Menor após o investimento inicial 

Flexibilidade 
Alta pode ser ajustado 
conforme a demanda 

Baixa frota fixa, difícil de 
adaptar 

Autonomia Baixa - depende de terceiros Alta controle total da frota 

Responsabilidade de manutenção Da empresa contratada Do órgão público 

Tempo de implementação Rápido Pode ser demorado 

6.3- Escolha da Melhor Solução e Justificativa 

Após a análise detalhada das alternativas disponíveis, a Administração Municipal optou pela solução 01, 
considerando que essa alternativa apresenta vantajosidade econômica, eficiência administrativa e maior 
alinhamento com as necessidades institucionais. 

6.3.1 - Comparação entre as Alternativas 

Com base na análise comparativa, a contratação de serviços de transporte escolar (Solução 1) se mostra 
a opção mais vantajosa considerando os seguintes aspectos: 

1[] Menor custo inicial e maior previsibilidade orçamentária 

• A aquisição de uma frota própria exige um investimento inicial elevado, impactando significativamente o 
orçamento da Administração. 

• A contratação de um serviço terceirizado permite a diluição dos custos ao longo do tempo, facilitando a 
gestão financeira. 
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• A licitação para aquisição de ônibus pode demorar devido aos prazos de compra e entrega dos veículos. 

• Já a terceirização do transporte permite que o serviço seja iniciado rapidamente após a conclusão do 
processo licitatório. 

3[] Flexibilidade para ajustes na demanda 

• Com a contratação do serviço, é possível aumentar ou reduzir a quantidade de veículos conforme a 
necessidade, garantindo maior eficiência. 

• No caso da aquisição de ônibus próprios, a frota será fixa, podendo ser insuficiente em alguns períodos ou 
ociosa em outros. 

4[] Redução de custos operacionais e administrativos 

• A terceirização transfere para a empresa contratada a responsabilidade por manutenção, contratação de 
motoristas, combustível e gestão da frota. 

• A aquisição própria exigiria uma estrutura interna maior para gestão de veículos, o que poderia gerar 
despesas adicionais. 

50 Maior garantia de continuidade do serviço 

• A empresa contratada tem a obrigação de substituir veículos em caso de falhas, garantindo a operação 
contínua. 

• Caso a frota própria apresente problemas mecânicos, o município pode enfrentar dificuldades na 
substituição imediata, impactando os estudantes. 

6H Evita problemas com depreciação de ativos 

• A compra de ônibus próprios representa um patrimônio que se desvaloriza ao longo do tempo. 
• Com a terceirização, a Administração não precisa se preocupar com a renovação da frota no futuro, pois 

esse custo fica com a empresa contratada. 

6.4 - Conclusão 

6.4.1 - Diversas entidades da Administração Pública têm buscado tipos de soluções semelhantes ao desta 
contratação. Em sendo assim, ao observar e analisar as soluções que se apresentam, suas formas propostas de 
execução, seus benefícios e ponderando-se os encargos e a eficiência de cada uma delas, bem como os preceitos 
legais implícitos em cada uma das opções, diante dos fatores apresentados, a contratação do serviço de 
transporte escolar (Solução 1) é a alternativa mais viável, pois proporciona maior flexibilidade, menor 
custo inicial, rapidez na implementação e menos encargos operacionais para a Administração. 

Caso a demanda futura justifique a aquisição de uma frota própria, essa opção poderá ser reavaliada em longo 
prazo, considerando a viabilidade econômica e estrutural do município. 

É importante ressaltar que a solução escolhida já vem sendo adotada por este órgão em contratações anteriores, 
conforme comprovado pela última contratação realizada por meio do Processo ng 14.001/2021-PERP, que pode 
ser facilmente localizado no Portal de Licitações dos Municípios Administrado pelo TCE/CE (Licitacôes 1 TCE  
Ceará) evidenciando sua eficácia e adequação às necessidades do órgão. 

A definição quanto à modalidade de contratação a ser adotada, seja licitação, contratação direta ou adesão a ata 
de registro de preços, será consolidada no Termo de Referência, considerando as especificidades do objeto, a 
vantajosidade para a Administração e a conformidade com os requisitos legais. Esse documento estabelecerá os 
critérios técnicos e operacionais necessários, garantindo que a escolha atenda aos princípios da economicidade, 
eficiência e transparência, conforme previsto na Lei n2  14.133/2021. 

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 1, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 18.653.586,17 (DEZOITO MILHÕES E SEISCENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), o qual foi 
determinado com base em pesquisa de preços realizada em contratações similares efetuadas por outros órgãos 
públicos. A verificação de mercado foi conduzida por meio da coleta de preços, com o objetivo de garantir a 
adequação e a competitividade dos valores praticados, assegurando a conformidade com os princípïos da 
economicidade e da eficiência na contratação. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

50532 

17789 - ROTA 14  -  CAPITÃO MOR, POÇO 
CERCADO, CAJUEIRO, OLHO DÁGUA DO 
FORNO, CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL - 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 15.598,00 9,70 151.300,60 

50533 

17791 - ROTA 15 - POÇO DA SERRA, 
URUQUÉ, PLACAS CASINHAS, CIDADE 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 18.175,00 9,70 176.297,50 

50534 

17792 - ROTA 21 - ESPLANADA, SERRA 
BRANCA, BELO NORTE, GUARANI, BOA FÉ, 
LOGRADOURO, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 24.374,00 9,70 236.427,80 

50535 

17795 - ROTA 24 - SABONETE, AV 
GERALDO BIZARRIA, ESC JOSE VAN ESCH, 
VIRGILIO TAVORA - NÍVEL. FUNDAMENTAL 
- ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 9.209,00 9,70 89.327,30 

50536 

17797 - ROTA 29 - VACA MORTA, JARDIM, 
RIACHO DO ALGODÃO, JARDIM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 15.007,00 9,70 145.567,90 

50537 

17798 - ROTA 45 -JUAZEIRO DA SOMBRA, 
TINGUI, JUPIRA, CAMPINA, VARZEA DA 
CACIMBA, SÃO BENTO, VENEZA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 29.836,00 9,70 289.409,20 

50538 

17799 - ROTA 46 - RETIRO, TORADO, 
VÁRZEA DA PEDRA, IPUEIRAS, VENEZA - 

NIVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 17.250,00 9,70 167.325,00 

50539 

17800 - ROTA 51 - BOM JESUS II, BOM 
JESUS 1, AGRESTE, JERIMUM, QUIETO, 
LIOZETE, SÃO BERNARDO, SÃO 
CRISTOVÃO, SÃO JOAQUIM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 42.453,00 9,70 411.794,10 

50540 

17801 - ROTA 56 - FREITAS, PE DA 
SERRA, SANTA LUZIA, LAGOA REDONDA, 
ALGODÕES - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃÍTARDE 

KM 21.674,00 9,70 210.237,80 

50541 

17809 - ROTA 81 - TEDOSIO, MANGAIA, 
FACAO DO AGRIMAR, CACHOERINHA - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 25.190,00 9,70 244.343,00 

50542 

17810 - ROTA 82 - LAGOA DO PORO, 
PORO, NENELANDIA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 13.416,00 9,70 130.135,20 

50543 

17812 - ROTA 83 - PORTO SEGURO, 
FACÃO, VARIANTE, NENELANDIA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 18.175,00 9,70 176.297,50 
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50544 

17814 - ROTA 84 - TIMBAUBA, JUCAS, PAU 
FERRO, BARRA DO FOFO, BRITO, PORO, 
POÇO DA PEDRA, PAU FERRO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 

MANHÃ/TARDE 

KM 34.730,00 9,70 336.881,00 

50545 

17815 - ROTA 90 - BARRA DO FOFO, 
CURRALINHO, MUTAMBA, ENCANTADO - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 17.155,00 9,70 166.403,50 

50546 

17817 - ROTA 93 - NOVA CANAÃ, SÃO 
JOÃO VELHO, MUXURÉ VELHO, LACERDA - 
NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO  
MANHÃ/TARDE 

KM 21.554,00 9,70 209.073,80 

50547 
17819 - ROTA 94 - PONTE, MEARIM, 
SABIA. LACERDA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.906,00 9,70 173.688,20 

50548 

17820 - ROTA 98 - PEDRA REDONDA, 
SERRA DAGUA, LIMA, CARNAÚBA, BOM 
SUCESSO, PAU DARCO, OITICICA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 18.540,00 9,70 179.838,00 

50549 

17823 - ROTA 100 - PATOS, JUREMA, 
BARROCAS, ONÇA, CANCÃO, AROEIRAS - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 31.516,00 9.70 305.705,20 

50550 

17826 - ROTA 101 - SERRA BRANCA, 
ESPLANADA, TANQUES, BELO NORTE - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 25.928,00 9,70 251.501,60 

50551 
17717 - ROTA 01 - SÃO MIGUEL, PARADA 
MIL, BONITO, BARROCAS, CIDADE - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 19.300,00 9,70 187.210,00 

50552 
17718 - ROTA 04 - PATOS, ONÇA, 
AROEIRAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 14.030,00 9,70 136.091,00 

50556 

17723 - ROTA 06 - JERICO, CALDEIRÃO 
PAUS BRANCO, MALOCA, OITICICA, BOM 
SUCESSO, LIMA, OITICICA, PARADA MIL, 
BARROCAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO INTEGRAL 

KM 29.479,00 9,70 285.946,30 

50557 

17725 - ROTA 07 - BOA FORTUNA, 
GUARIBAS, VÁRZEA DE CIMA, MANITUBA 
VENEZA, BARROCAS, CIDADE - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 22.411,00 9,70 217.386,70 

50558 

17726 - ROTA 09 - AGROVILA, SERROTE, 
VÁRZEA DA AREIA, CAMARÃO 
RAMALHETE, CIDADE - NÍVEL MÉDIO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 15.078,00 9,70 146.256,60 

50559 

17728 - ROTA 17 - IJRUQUE, PLACAS, 
UMARI, CASINHAS, PEDREIRAS 
PARELHAS, CIDADE - NÍVEL MÉDIO 

' 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.604,00 9,70 170.758,80 
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50560 

17730 - ROTA 26 - RIACHO VERDE II, 
JARDIM, LAGOA CERCADA, FORQUILHA, 
SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO TARDE 

KM 13.742,00 9,70 133.297.40 

50561 

17731 - ROTA 27 - CACHOEIRA DO 
GERMANO, JARDIM, LAGOA CERCADA, 
FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - 
ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 13.989,00 9,70 135.693,30 

50562 

1/133 - ROTA 28 - RIACHO VERDE II, 
RIACHO VERDE 1, JARDIM, VÁRZEA 
FORMOSA, LAGOA CERCADA, VILA SÃO 
MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
NOITE 

KM 11.145,00 9,70 108.106,50 

50563 
17735 - ROTA 35 - ROSÁRIO SANTA 
ISABEL, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO NOITE 
KM 8.250,00 9,70 80.025,00 

50564 

17736 - ROTA 36 - SANTA ISABEL, 
SERROTE VERDE, VILA DOS AMANCIOS, 
VILA DOS ASSIS, SÃO MIGUEL - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 16.720,00 9,70 162.184,00 

50565 
17773 - ROTA 39 - CALI.JMBINHO, LAGOA 
NOVA, FORQUILHA, SÃO MIGUEL - NÍVEL 
MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 12.760,00 9,70 123.772,00 

50566 
17775 - ROTA 40 - SÃO BENTO, CASTELO, 
CARAUNO, PARADA MIL, SÃO MIGUEL - 

NÍVEL MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO MANHÃ 
KM 17.648,00 9,70 171.185,60 

50567 

177/7 - ROTA 42 - LAJES, SITIO LIMA, 
SERRA DAGUA, BONSSUCESSO, PARADA 
MIL, SÃO MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS 
- TURNO NOITE 

KM 13.471,00 9,70 130.668,70 

50568 

17779 - ROTA 55 - FREITAS, LAGOA DE 
SÃO MIGUEL, SANTA LUZIA, ALGODÕES, 
CANAFÍSTULA - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO TARDE 

KM 17.721,00 9,70 171.893,70 

50569 
17780 - ROTA 69 - POÇO DA SERRA, 
URUQUÊ - NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO NOITE 
KM 6.468,00 9,70 62.739,60 

50570 

17782 - ROTA 85 - CACHOEIRINHA, 
FACÃO DOS RAIMUNDOS, FACÃO DO 
AGRIMAR, NENELANDIA - NÍVEL MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 14.553,00 9,70 141.164,10 

50571 
17784 - ROTA 86 - TIMBAUBA, JUCAS, PAU 
FERRO, POÇO DA PEDRA, NENELANDIA - 

NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 
KM 11.987,00 9,70 116.273,90 

50572 

17786 - ROTA 87 - BOA VISTA DOS 
VICENTES, ENCANTADO, MUTAMBA, 
CURRALINHO, PORTO SEGURO, BARRA 
DO FOFO, ESTRELA, PAU FERRO, CANAÃ - 
NÍVEL MÉDIO  -  ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 20.011,00 9,70 194.106,70 

50573 

17787 - ROTA 95 - SABIA, MEARIM, 
LACERDA, MARAJÓ, SÃO JOÃO VELHO, 
MUXURÉ VELHO, BOM FUTURO, CANAÃ - 

NÍVEL MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 17.931,00 9,70 173.930,70 



QUX ERAMOfl M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2  2514021901-PE 

Rub(ICa 

50574 

17691 - ROTA 30 - MOSQUITO, VÁRZEA 
GRANDE, BONITO, PARADA MIL, SÃO 
MIGUEL - NÍVEL MÉDIO - MICRO ÔNIBUS - 
TURNO MANHÃ 

KM 11.686,00 8,81 102.953,66 

50575 

17692 - ROTA 68 - CAMPINA, NOVA 
HOLANDA, PE DA SERRA, BENFICA, VACA 
MORTA, URUQUÊ - NÍVEL MÉDIO - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO NOITE 

KM 17.060,00 8,81 150.298,60 

50576 

17693 - ROTA 31 - MOSQUITO, LAGOA 
RASA, VÁRZEA GRANDE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÓNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 13.921,00 8,81 122.644,01 

50577 

17694 - ROTA 32 - PEREIROS, PARADA 
MIL, NOVA VIDA, BONITO, VÁRZEA 
GRANDE - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 14.359,00 8,81 126.502,79 

50578 

17695 - ROTA 33 - PEREIROS, VIRAÇÃO, 
GERIMUM, OITICICA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 14.104,00 8,81 124.256,24 

50579 

17696 - ROTA 34 - RIACHO DO ALGODÃO, 
SALGADINHO, SANTA ISABEL - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 10.193,00 8,81 89.80033 

50581 

17698 - ROTA 49 - PERDIÇÃO, 
MAREQUETA, PEDRAS ALTAS, PAU FERRO, 
MARAQUETA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

MICRO ÓNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19.756,00 8,81 174.050,36 

50582 

17699- ROTA 54 -JUAZEIRO DA SOMBRA, 
JIJPIRA, TINGUI, ANJICOS, TINGUI - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 26.175,00 8,81 230.601,75 

50583 

17700 - ROTA 62 - CARCARÁ, NOVA 
HOLANDA, BENFICA, VACA MORTA, 
URUQUÊ - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 19.561,00 8,81 172.332,41 

50584 

17701 - ROTA 63 - BOA VISTA, 
BENFICA,VACA MORTA, FAZ AIRTON 
CARNEIRO, JACAREÍ, VIL.A IJRUQUE - 

NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ 

KM 16.548,00 8,81 145.787,88 

50586 

17704 - ROTA 89 - MASSAPE DO BOI, BOA 
SITUAÇÃO,CANADÁ, PITOMBEI RA, VARZEA 
REDONDA, ENCAN1ADO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 23.467,00 8,81 206.744,27 

50587 

17705 - ROTA 92 - MANGAIA, BOA 
SITUAÇÃO, TEODÓSIO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÔNIBUS - TURNO 
TARDE 

KM 11.879,00 8,81 104.653,99 

50588 

17706 - ROTA 96 - PAU DARCO, 
CARNAÚBA, SÍTIO LIMA, LAJES - NÍVEL 
FUNDAMENTAL  -  MICRO ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 17.047,00 8,81 150.184,07 
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50589 
17707 - ROTA 97 - RIACHO DO MEIO, 
LAJES - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 5.096,00 8,81 44.895,76 

50590 

17708  -  ROTA 99 - MALOCA, RIACHO DOS 
CAVALOS, PAUS BRANCO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - MICRO ÓNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 16.885,00 8,81 148.756,85 

50591 

17709 - ROTA 91 - ENCANTADO, LAGOA O 
FOFO, JORDÃO, LABIBI, ENCANTADO 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL - VAN OU SIMILAR - 
TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 11.500,00 8,81 101.315,00 

50593 

17711 - ROTA 48  -  MAREQUETA, PEDRAS 
ALTAS, N. ORIENTE, CACHOEIRINHA 
PEDRA DOS GEMIOS, SERROTE, 
SALGADINHO, FOGAREIRO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÕNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 30.336,00 8,81 267.260,16 

50594 

17712 - ROTA 50 - SALGADINHO, 
LADEIRA, CARNAUBINHA DOS 
PRUDENTES, RETIRO, CARNAUBINHA DOS 
FREITAS, POÇO DA PEDRA, FOGAREIRO - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 24.202,00 8,81 213.219,62 

50595 

f7713 - ROTA 52 - TELHA VELHA, SÃO 
PEDRO, FOGAREIRO - NÍVEL 

- FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO ÔNIBUS  
TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 25.200,00 8,81 222.012,00 

50597 

17715 - ROTA 76 - FACÃO DOS 
FERREIRAS, COSMO PAES, BERILÂNDIA - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 16.800,00 8,81 148.008,00 

50598 

17716 - ROTA 79 - RINARÉ, 
MARACACHETA, NORDESTE BELÉM - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO TARDE 

KM 15.120,00 8,81 133.207,20 

50599 

17829 - ROTA 0 RIACHO VERDE, 
JARDIM, FORQUILHA, SÃO MIGUEL, 
CARAÚNO, SÃO JOAQUIM, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO 
INTEGRAL 

KM 25.368,00 9,70 246.069,60 

50600 

17830 - ROTA 12  -  CAMPINA, JUAZEIRO DA 
SOMBRA, TINGUI, JUPIRA, JUREMA, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 23.991,00 9,70 232.712,70 

50601 

17831 - ROTA 13 - FOGAREIRO, 
SALGADINHO, SERROTE, PASTA, 
RIACHOELO, RAMALHETE, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 14.569,00 9,70 141.319,30 

50602 

17832 - ROTA 16 - TAPERA, BOA 
ESPERANÇA, SÃO JOSÉ VELHO, POÇO 
GRANDE, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 9.100,00 9,70 88.270,00 
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17834 - ROTA 18 - BELÉM, CRISANTEMO, 
RECREIO, PITOMBEIRA, MOCÓ, 
CACHOEIRINHA, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 23.750,00 9,70 230.375.00 

50604 

17836 - ROTA 19 - BERILANDIA, POÇO DA 
PEDRA, CANHOTINHO, LOGRADOURO, 
CIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ 

KM 25.233,00 9,70 244.760,10 

50605 

17837 - ROTA 20 - LACERDA, SÃO JOÃO 
VELHO, BOM FUTURO, NOVA CANAÃ, 
GÁVEA, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 20.653,00 9,70 200.334,10 

50606 

17838 ROTA 22 - NOVA LADEIRA, BELO 
MONTE, CUPIM, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 21.615,00 9,70 209.665,50 

50607 

17848 - ROTA 25 - BOA VISTA, CANECÃO, 
CONTORNO, BOQUEIRÃO, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 16.384,00 9,70 158.924,80 

50608 

17849 - ROTA 37 - CALDEIRÃO, PAUS 
BRANCO, MALOCA, OITICICA, SÃO MIGUEL 

NIVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS  - 
TURNO TARDE/NOITE 

KM 29.929,00 9.70 290.311,30 

50609 

17850 - ROTA 43 - BOA FORTUNA, 
GUARIBAS, CALUMBINHO, VARZEA DE 
CIMA, TIMBAÚBA, MANITUBA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 16.226,00 9,70 157.392,20 

50610 

17851 - ROTA 44 - TORADO, VÁRZEA DA 
PEDRA, MINADOR DO GONÇALVES, 
IPUEIRAS, BOM DIA, MANITUBA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 25.120,00 9,70 243.664,00 

50611 

17852 - ROTA 47 - MÃO FURADA, 
AGROVILA, SALGADINHO, FOGAREIRO - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.063,00 9,70 165.511,10 

50612 

17853 - ROTA 53 - QUIETO. SÃO 
BERNARDO, SÃO JOAQUIM, SALGADINHO, 
FOGAREIRO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
TARDE 

KM 19.817,00 9,70 192.224,90 

50613 

17855 - ROTA 57 - CHAPEU, CIPÔ, 
TUNÍSIA, CANAFÍSTULA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 24.994,00 9,70 242.441,80 

50614 

17857 - ROTA 58 - RIACHO DA CRUZ, 
JUREMA, CANAFISTIJLA VELHA, 
MARRECAS, POMPEU, CANAFISTULA - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 30.030,00 9,70 291.291,00 
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50615 

17858 - ROTA 59 - RANCHO, TIGRE, 
IPIJEIRAS VARZEA ALEGRE, CANAFISTULA 
- NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 29.675,00 9,70 287.847,50 

50616 

17860 - ROTA 60 - CARQUEJA, MASSAPÉ 
DO BOI, LIMÃO, POÇO CERCADO, 
CAPITÃO MOR, AGROVILA, GANGORRA, 
JUREMA - NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19,446,00 9,70 188.626,20 

50617 

17862 - ROTA 61 - CIDADE, FLORES, BOA 
SORrE, OLHO DAGUA, OITICICA, JUREMA, 
CARACOL, MARRECAS, VÁRZEA DA 
RUSSA, CANAFISTULA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 38.981,00 9,70 378.115,70 

50618 

17864 - ROTA 64 - SANTO AMARO, 
ALEGRE, CASINHAS, URUQUÊ - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/NOITE - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 30.173,00 9,70 292.67810 

50619 

17866 - ROTA 65 - SANTANA, FAZ. 
NORMAL BIEIRA, PLACAS, URUQUF - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/NOITE 

KM 29.581,00 9.70 286.935,70 

50620 

17868 - ROTA 70 - BARRA DO VALENTIM, 
COQUE, CARIRI, TIMBAÜBA, LAGOA DO 
SAL, BEL EM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÓNIBUS - TURNO 
MAN HÃÍTAR DE 

KM 27.921,00 9,70 270.833,70 

50621 

17869 - ROTA 72 - PATA, QUINIM, 
CRISANTEMO, BELEM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 17.526,00 9,70 170.00220 

50622 

17871 - ROTA 74 - PONTAL ALEGRE, N. 
ORIENTE, CRUXATU, ORATORIO, 
CACHOEIRA, BELEM - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 35.640,00 9,70 345.708,00 

50623 

17872 - ROTA 75 - CRISANTEMO, 
TA PAI OS, GUARUJÁ, RIACHO DOS 
CAVALOS, BELEM- NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 11.946,00 9,70 115.876,20 

50624 

1/8/4 - ROTA 1/ - FONSECA, CONDADO, 
COSMO PAES, BERILANDIA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 37.251,00 9,70 361.334,70 

50625 

17876 - ROTA 78 - VALENTIM, TRAPIÁ, 
FAZENDA ALBERTO, BERILANDIA - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE/NOITE 

KM 20.275,00 9,70 196.667,50 

50626 

22252 - ROTA 10 - SÃO JOAQUIM, QUIETO, 
MARAQUETA, PASTA, CIDADE - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
INTEGRAL 

KM 21.698,00 9,70 210.470,60 
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50627 

27840 - ROTA 38 - BELO MONTE, CUPIM, 
BARROCAS, AROEIRAS, BELO MONTE 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 16.800,00 9,70 162.960,00 

50628 

27839 - ROTA 66 - JERICO, TANQUINHOS, 
PAUS BRANCOS, OITICICA, JERICO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
INTEGRAL 

KM 7.680,00 9,70 74.496,00 

50629 

27841 - ROTA 67 - BOA VISTA DO 
LÁZARO, BOA VISTA DO CABOCLO, 
ENCANTADO, BOA VISTA DO LÁZARO 

- 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - 

TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 10.350,00 9,70 100.395,00 

50630 

27842 - ROTA 102 - SÃO BENTO, 
CASTELO, CARALJNO, PARADA Mil., SÃO 
MIGUEL - NÍVEL FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - 
TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.600,00 9,70 170.720,00 

50631 

27843 - ROTA 05 - CACHOEIRA DO 
GERMANDO (VITAL), RIACHO VERDE 1, 
JARDIM, CAM131ro, JARDIM, CHACHOEIRA 
DO GERMANO (VITAL) - NÍVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ 

KM 15.840,00 9,70 153.648,00 

50632 

27844 - ROTA 88 - ASSENTAMENTO 
ALEGRE, CASINHAS, UMARI, PLACAS 
URUQUÊ - NÍVEL FUNDAMENTAL - MICRO 
ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 11.500,00 9,70 111.550,00 

50633 

27845 - ROTA 103 - BARRA DO VALENTIM, 
COQUE, MALHA DA AREIA, COQUE, 
COSMO PAES, BERILÁNDIA, BARRA DO 
VALENTIM - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

MICRO ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 19.000,00 9,70 184.300,00 

50634 

77846 - ROTA 104 - ESPLANADA, BOA FÉ, 
GUARANI, BELO NORTE, LACERDA, 
ESPLANADA - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 17.000,00 9,70 164.900,00 

50635 

27847 - ROTA 105 - LAGOA NOVA, 
VÁRZEA DO MEIO, MALHADINIIA, LOGOA 
CERCADA, LOGOA NOVA NÍVEL 
FUNDAMENTAL - ÔNIBUS - TURNO 
INTEGRAL 

KM 16.000,00 9,70 155.200,00 

50636 

27848 - ROTA 106 - PRAÇA DA ESTAÇÃO, 
VILA SÃO PAULO, BALÃO DO DER, 
FERBOI, ESCOLA PROFISSIONAL, 
CHURRASCARIA CAIPIRA, BALÃO DA 
AUTARQUIA, POSTO NUNES, HUMBERTO 
BEZERRA, PRAÇA DA ESTAÇÃO - NÍVEL 
MÉDIO -- ÔNIBUS -TURNO MANHÃ/TARDE 

KM 10.000,00 9,70 97.000,00 

52171 
28210 - ROTA 41 - CATOLÉ, CASTELO, 
CARAÚNO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 

ÔNIBUS - TURNO MANHÃ/TARDE 
KM 10.800,00 9.70 104.760,00 
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52172 

28211 - ROTA 73 - PITOMBEIRA, MOCÓ, 
RECREIO - NÍVEL FUNDAMENTAL - TIPO 

KOMBINAN E/OU SIMILARES - TURNO 
MANHÃ 

KM 14.036,00 7,87 110.463,32 

52173 

28213 - ROTA 71 - FREITAS, TRAPIÁ, 
BELÉM, MUCURIPE, BELÉM - NíVEL 
FUNDAMENTAL/MÉDIO - ÔNIBUS - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 24.840,00 9,70 240.948,00 

52174 

28212 - ROTA 23 - FAZENDA SANTO 
ONOFRE, ALTO DA VITORIA, CIDADE - 

NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO -TIPO 
KOMBINAN E/OU SIMILARES - TURNO 
MANHÃ/TARDE 

KM 12.980,00 7,87 102.152,60 

TOTAL: 18.653.586,17 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1, VII) 

8.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente estudo é a contratação de 
empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido visando o 
fornecimento dos serviços descritos no item 1.1 deste estudo, para atender as necessidades do(a) SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO. 

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a padronização das 
especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja prevista no orçamento. 

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a execução dos serviços. 
Quando executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota fiscal. Caso haja intercorrência, a 
empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. Após a aprovação de todos os requisitos da 
execução dos serviços, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente para o devido pagamento. 

8.2 - Da justificativa para caracterização do objeto como comum 

8.2.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que são 
dotados de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. Esses serviços são amplamente disponíveis, de execução simples e direta, 
justificando sua classificação como comuns. 

8.3 - O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) MESES, contados da data de publicação do 
instrumento de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

8.3.1 - O objeto da contratação do presente estudo é de natureza contínua, uma vez que é essencial para o 
funcionamento regular das atividades finalísticas do órgão contratante. A interrupção ou suspensão desses 
serviços teria impactos diretos e significativos, comprometendo não apenas a qualidade, mas também a 
eficiência dos serviços prestados à sociedade, o que prejudicaria o cumprimento das atribuições e 
responsabilidades institucionais. 

A continuidade da prestação dos serviços descritos neste estudo é, portanto, fundamental para a manutenção da 
regularidade nas operações e para o atendimento das demandas cotidianas que são inerentes ao funcionamento 
do órgão. A natureza contínua dos serviços está diretamente ligada à sua indispensabilidade para o cumprimento 
das metas operacionais estabelecidas, sendo imprescindível para a realização dos objetivos estratégicos da 
instituição. 

Ademais, a interrupção desses serviços poderia causar sérios prejuízos à execução das ações essenciais da 
Administração, afetando negativamente o desempenho institucional e, por consequência, o atendimento ao 
público. Por esse motivo, a necessidade de uma prestação ininterrupta e regular dos serviços se justifica, sendo 
imprescindível para garantir a continuidade das operações e assegurar o cumprimento das funções primordiais 
do órgão, de forma eficiente e eficaz. 

Destaca-se que o objeto desta contratação está claramente previsto no rol de serviços de natureza continuada 
para o Município, conforme disposto no Parágrafo Único do Art. l, item 1, da Lei n° 3002/2019 de 17 de 
dezembro de 2019. Esta legislação definiu os serviços de execução continuada no âmbito da administração 
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pública direta e indireta do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, identificando os serviços essenciais 
que devem ser prestados de forma contínua para assegurar o bom desempenho das atividades da 
Administração. A inclusão do objeto desta contratação nesse rol de serviços reforça sua natureza continuada, 
que é vital para o funcionamento adequado do município e para o atendimento eficaz das necessidades da 
população. 

8.4 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no termo de Referência. 

9-JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §l, VIII) 

9.1 - O objeto será dividido em lotes, sendo o critério de adjudicação o menor preço por lote(s). 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não 
ter capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, razão 
pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame. 

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Nesse sentido, nesta aquisição optou-se pelo parcelamento do objeto em lote(s), composto de itens 
com características específicas, justificando a relação que há entre os itens. 

A principal intenção de realizar esta aquisição em lote(s) se justifica pelo princípio da economicidade 
que vem expressamente previsto no artigo 70 da Constituição Federal e representa, em síntese, a 
promoção de resultados esperados com o menor custo possível, analisados sob critérios de 
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento do material/prestação do serviço ou no trato 
com os bens públicos, devendo-se atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da 
contratação, incluindo também os custos indiretos, tais como: elaboração dos artefatos de 
planejamento e das especificações, que consome muito esforço de levantamento, realização de 
estimativas, definição de minuta de contratação e agilidade no processo licitatório. Nesse sentido, a 
licitação em lote(s) é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato, tendo em vista que 
são compras que necessitam lisura e economicidade. 

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos 
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo de 
chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na 
aquisição dos produtos. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas 
fornecem o objeto proposto, não ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do 
certame. 

Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do objeto, visando 
propiciar a ampla participação de licitantes e ampliar a competitividade, considerando que o lote e 
seus itens atendem as condições de oferta de mercado. 

O agrupamento dos itens por lotes será demonstrado no Termo de Referência. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §19, IX) 

10.1 - A contratação dos serviços de transporte escolar para a Rede Pública de Ensino Municipal de 
Quixeramobim-CE visa garantir o acesso irrestrito de todos os alunos à educação, independentemente de sua 
localização geográfica. Com  isso, espera-se aumentar a frequência escolar, eliminando as barreiras de transporte 
para estudantes de áreas mais afastadas ou de difícil acesso, além de contribuir para a redução dos índices de 
abandono e evasão escolar.Outro objetivo central da contratação é assegurar a qualidade e a segurança do 
serviço prestado. Isso implica na utilização de veículos adequados, que atendam às normas de segurança no 
trânsito, e no treinamento contínuo dos motoristas, assegurando o cumprimento das regulamentações vigentes. 
A expectativa á que, com essa medida, o transporte escolar seja realizado de maneira segura, sem incidentes 
significativos, garantindo a tranquilidade de alunos e pais.A pontualidade e a regularidade do serviço também 
são prioridades. A contratação visa garantir que os alunos cheguem às escolas e retornem para suas casas 
dentro dos horários estabelecidos, o que facilita a organização da rotina escolar e assegura o cumprimento da 
carga horária. Nesse contexto, também se espera que o serviço atenda adequadamente todas as modalidades de 
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ensino, incluindo a educação infantil, o ensino fundamental e a educação de jovens e adultos, respeitando as 
especificidades de cada grupo de alunos, incluindo aqueles com necessidades especiais.No que diz respeito à 
gestão dos recursos públicos, busca-se a execução eficiente do serviço dentro do orçamento previsto, com o uso 
racional dos recursos, a otimização das rotas e a máxima transparência na aplicação dos valores públicos. A 
eficiência na gestão contribuirá para que o transporte escolar seja realizado de maneira econômica e 
sustentável, sem prejuízos para a qualidade do serviço.Além disso, um dos resultados desejados é a alta 
satisfação da comunidade escolar. A contratação do serviço de transporte visa atender às expectativas dos 
alunos, pais e educadores, proporcionando um transporte de qualidade, seguro e confortável. Isso implica na 
busca constante pela melhoria do serviço, com base em feedbacks recebidos dos envolvidos no processo.A 
conformidade com as normas e legislações vigentes também é um objetivo essencial. A contratação e execução 
do serviço devem seguir todas as regulamentações pertinentes, como as relacionadas à acessibilidade e aos 
direitos dos alunos, além de assegurar a proteção ambiental. A contratação visa, ainda, promover inovações 
tecnológicas, como sistemas de rastreamento dos veículos, e soluções sustentáveis, com o uso de veículos 
menos poluentes e o planejamento de rotas mais eficientes. Assim, espera-se que a execução do transporte 
escolar não só atenda às necessidades imediatas, mas também contribua para o desenvolvimento de um serviço 
moderno, seguro e sustentável. Esses resultados, quando alcançados, garantirão que o transporte escolar em 
Quixeramobim se torne um fator facilitador para a educação, promovendo inclusão, segurança, eficiência e 
satisfação para todos os envolvidos no processo. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CONTRATAÇÃO 
(art. 18, §19, X) 

11.1 - A Administração tomará as seguintes providências antes da formalização da contratação, conforme 
estabelecido no art. 18, §1, X, da Lei 14.133/21, com o objetivo de garantir o cumprimento dos requisitos legais 
e a eficiência do processo: 

11.1.1 - Definição do programa de necessidades, detalhando as ações a serem realizadas pela Administração, as 
quais incluem: 

a. Elaboração do Termo de Referência: Documento que deverá conter todos os elementos necessários à 
contratação de bens e serviços, conforme previsto no inciso XXIII do §6P da Lei 14.133/21, incluindo, 
quando aplicável, especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e as condições contratuais. 

b. Elaboração do Aviso de Contratação Direta ou do Edital de Licitação: Redação e publicação do aviso/edital, 
com todos os anexos necessários, para assegurar a transparência e a formalização da contratação. 

c. Planejamento da execução do contrato: Definição clara dos prazos, recursos e responsáveis para a 
execução do contrato, incluindo a criação de um cronograma de atividades e monitoramento. 

d. Análise de viabilidade orçamentária: Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, assegurando 
que a contratação esteja em conformidade com o planejamento financeiro da Administração. 

e. Elaboração de cláusulas contratuais específicas: Definição das condições contratuais, incluindo 
penalidades, responsabilidades e garantias, em conformidade com as disposições legais e os requisitos do 
processo. 

11.1.2 - Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato, com foco no desenvolvimento 
de competências técnicas e legais necessárias para garantir o cumprimento das obrigações contratuais e a boa 
execução dos serviços ou fornecimento de bens. 

11.1.3 - Análise e aprovação da minuta do contrato: Elaboração e revisão de minuta do contrato a ser firmado, 
garantindo que todos os aspectos legais, técnicos e financeiros estejam adequadamente definidos e alinhados às 
exigências da contratação. 

11.1.4 - Definição de critérios de desempenho e indicadores: Estabelecimento de critérios e indicadores de 
desempenho a serem utilizados na fiscalização e no acompanhamento do cumprimento das obrigações 
contratuais. 

11.1.5 - Estudo de impacto ambiental e social (quando aplicável): Caso a contratação envolva atividades com 
possíveis impactos ambientais ou sociais, a Administração realizará um estudo prévio para assegurar o 
cumprimento das normas pertinentes e mitigar possíveis riscos. 

11.1.6 - Consulta a pareceres jurídicos e técnicos: Obtenção de pareceres jurídicos e técnicos que orientem o 
processo de contratação, garantindo conformidade com a legislação e regulamentos internos. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA E/OU 
ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §1, XI) 

12.1 - Não há contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação. É procedimento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
 

CY fi. 
PROCESSO N2 2514021901-PE . 

autônomo, independente independente de outras contratações. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE 

PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §1, XII) 

13.1 - Emissão de Gases Poluentes e Contribuição para o Efeito Estufa 

Impacto: Veículos movidos a combustíveis fósseis (diesel, gasolina) emitem gases poluentes, como CO2 (dióxido 
de carbono). NOx (óxidos de nitrogênio) e material particulado, que contribuem para o aquecimento global e a 
poluição do ar. 

Medidas Mitigadoras: 
i Exigir, no edital de licitação, que os veículos atendam aos padrões de emissão do Programa de Controle da 
Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE); 
/ Priorizar empresas que utilizam veículos modernos e com motores menos poluentes (norma Euro 6 ou 
equivalente); 
i Incentivar o uso de biocombustíveis (como biodiesel) ou veículos elétricos/híbridos; 
1 Implementar um plano de roteirização eficiente para reduzir distâncias percorridas e, consequentemente, 
o consumo de combustível. 

13.2 Poluição Sonora 

Impacto: O trânsito de Ônibus pode aumentar os níveis de ruído, especialmente em áreas residenciais e 
escolares, afetando a qualidade de vida da população. 

Medidas Mitigadoras: 
Priorizar veículos que utilizem tecnologias de redução de ruído, como motores mais silenciosos e 

isolamento acústico; 
i Realizar manutenção regular nos veículos para evitar ruídos excessivos causados por falhas mecânicas; 
i Definir horários de circulação que minimizem impactos em áreas sensíveis (como hospitais e escolas). 

13.3 - Descarte Inadequado de Resíduos (Óleos, Pneus e Peças Automotivas) 

Impacto: A manutenção dos veículos gera resíduos como óleo lubrificante, filtros, pneus e peças usadas, que 
podem contaminar o solo e a água se descartados incorretamente. 

Medidas Mitigadoras: 
1 Incluir no contrato cláusulas que exijam da empresa destinação ambientalmente adequada para resíduos 
gerados; 
1 Exigir certificação de empresas especializadas no descarte de óleos e materiais automotivos; 
1 incentivar a participação da empresa em programas de logística reversa para pneus e baterias. 

13.4 - Consumo de Recursos Naturais (Combustível e Água para Lavagem de Veículos) 

Impacto: O transporte escolar consome combustíveis fósseis e grandes quantidades de água para limpeza dos 
ônibus, podendo impactar o meio ambiente. 

Medidas Mitigadoras: 
1 Estimular a adoção de veículos mais eficientes e econômicos, reduzindo o consumo de diesel; 
1 Implementar sistemas de reuso de água para a lavagem dos veículos, reduzindo o desperdício; 
1 Exigir treinamento de motoristas para condução econômica e redução do consumo de combustível. 

13.5 - Impacto no Tráfego Urbano e Erosão de Vias Não Pavimentadas 

Impacto: O tráfego de ônibus escolares pode contribuir para congestionamentos e para a degradação de vias 
rurais não pavimentadas. 

Medidas Mitigadoras: 
1 Planejar rotas para minimizar impactos no trânsito, prioriiando vias menos congestionadas; 
1 Manter um diálogo entre a empresa e o município para identificação de trechos críticos e melhorias na 
infraestrutura viária; 
1 Utilizar ônibus com suspensão adequada para reduzir o impacto em vias não pavimentadas e evitar 
erosões. 

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §19, XIII) 

14.1 - Em face das informações e análises obtidas durante a etapa de planejamento, o presente estudo conclui 
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pela viabilidade técnica e econômica da contratação, demonstrando sua plena adequação às necessidades 
administrativas identificadas pela área demandante do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E 
INOVAÇÃO. Com  base nas razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução proposta se apresenta 
como a mais eficiente e eficaz para atender aos objetivos da Administração, considerando o problema a ser 
solucionado sob a ótica do interesse público. 

Adicionalmente, foram levadas em consideração as necessidades reais e imediatas da Administração, alinhando-
se aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, conforme estabelecido pela legislação vigente. 
Ressalta-se que, durante o processo de análise, foram adotadas metodologias apropriadas para garantir a melhor 
escolha, levando em conta não apenas o custo, mas também os benefícios qualitativos que a solução trará à 
gestão pública, assegurando que as decisões estejam em total conformidade com as diretrizes normativas e 
estratégicas da Administração. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e seguem 
como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP. 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE QUIXERAMOBIM-CE 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais 
em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação. 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Risco 1: Falta de clareza nas necessidades do objeto 
A definição inadequada das necessidades e especificações pode gerar distorções nos requisitos e comprometer a 
execução da contratação. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Realizar reuniões com a área demandante para definir com precisão as necessidades e 
revisar os Termos de Referência, considerando as especificações técnicas e operacionais. Exigir validação formal 
do Termo de Referência pelo setor técnico antes da publicação do edital. 
Ação Contingencial: Revisão das especificações do objeto, com ajustes nas condições contratuais, se 
necessário. 
Responsável: Ordenador de Despesas 

Risco 2: Falta de orçamentação adequada 
O orçamento previsto pode ser insuficiente para cobrir a totalidade da contratação. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto. Alto 
Ação Preventiva: Conferir o orçamento disponível e revisar a estimativa de custos antes da formalização da 
contratação. 
Ação Contingencial: Readequação orçamentária ou negociação com o fornecedor para ajuste de preços. 
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Responsável: Ordenador de Despesas / Setor de Planejamento 

Risco 3: Ausência de análise de alternativas de contratação 
A falta de análise das alternativas de contratação pode resultar em questionamentos legais ou administrativos. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Realizar análise detalhada das alternativas para garantir a escolha mais adequada, seja por 

licitação ou outro meio. 
Ação Contingencial: Documentar e justificar a escolha ou iniciar novo processo de contratação, se necessário. 
Responsável: Ordenador de Despesas/ Equipe de Planejamento 

Risco 4: Falha na segurança dos passageiros 
A c:ontrataçáo de transporte escolar envolve crianças e adolescentes, exigindo padrões elevados de segurança. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Exigir inspeção regular dos veículos, certificação dos motoristas e cumprimento das normas 
de transporte escolar. 
Ação Contingencial: Suspensão dos serviços do fornecedor até a adequação ou substituição. 
Responsável: Ordenador de Despesas / Fiscal do Contrato 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

Risco 5: Não conformidade com as condições contratuais 
O fornecedor pode não cumprir as condições acordadas no contrato, comprometendo a execução. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Verificar a conformidade das condições contratuais e garantir que os requisitos sejam 
atendidos. Incluir cláusulas contratuais claras sobre penalidades por descumprimento de prazos, qualidade dos 
produtos e conformidade com as especificações técnicas. 
Ação Contingencial: Acionar o fornecedor conforme as cláusulas contratuais ou buscar alternativas de 
fornecimento/execução. 
Responsável: Ordenador de Despesas / Agente/Comissão de Contratação 

Risco 6: Falta de compatibilidade entre preços acordados e o mercado atual 
Os preços acordados podem estar desatualizados em relação aos valores de mercado, comprometendo a 
competitividade. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Ação Preventiva: Realizar pesquisa de mercado antes de formalizar a contratação. 
Ação Contingencial: Negociar valores com o fornecedor ou reavaliar a necessidade de contratação. 
Responsável: Setor de Cotação 

Risco 7: Falta de documentação de regularidade fiscal 
O fornecedor pode não apresentar a documentação necessária para garantir a regularidade fiscal e trabalhista, o 
que pode resultar em problemas legais. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Exigir toda a documentação necessária de regularidade fiscal e trabalhista antes da 
formalização do contrato. 
Ação Contingencial: Solicitar a regularização do fornecedor ou buscar outro fornecedor em caso de não 
conformidade. 
Responsável: Agente/Comissão de Contratação 

Risco 8: Escolha inadequada do fornecedor por falta de qualificação técnica 
O fornecedor selecionado pode não ter a qualificação técnica necessária para realizar o objeto do contrato. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Exigir comprovação da qualificação técnica do fornecedor. 
Ação Contingencial: Substituição do fornecedor por outro qualificado ou rescisão contratual, se necessário. 
Responsável: Agente/Comissão de Contratação 

Risco 9: Falta de conformidade com normas de transporte escolar 
0 fornecedor pode não atender às exigências legais de transporte de estudantes. 
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Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Exigir comprovação documental da regularidade dos veículos e motoristas antes da 

contratação. 
Ação Contingencial: Aplicar penalidades ou substituir o fornecedor. 
Responsável: Agente/Comissão de Contratação 

Risco 10: Interrupção do serviço por problemas operacionais 
A empresa contratada pode enfrentar dificuldades operacionais, interrompendo o transporte. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Exigir um plano de contingência da empresa contratada. 
Ação Contingencial: Substituição temporária ou emergencial do serviço. 
Responsável: Gestor do Contrato 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Risco 11: Atraso na entrega de materiais, equipamentos ou serviços 
O fornecedor pode não cumprir os prazos de entrega ou execução dos serviços. 
Probabilidade: Alta 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Monitorar o cumprimento dos prazos com acompanhamento contínuo das entregas ou da 
execução dos serviços. Definir prazos intermediários para acompanhamento da entrega, exigindo que o 
fornecedor apresente relatórios de andamento do fornecimento dos equipamentos. 
Ação Contingencial: Aplicar penalidades contratuais e buscar alternativas para suprir a falta de materiais ou 
serviços no prazo. 
Responsável: Gestor do Contrato 

Risco 12: Inadimplência do fornecedor 
O fornecedor pode não cumprir com as entregas ou execução dos serviços contratados. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Realizar análise prévia da situação financeira do fornecedor. 
Ação Contingencial: Acionar cláusulas de garantia ou buscar outro fornecedor em caso de inadimplência. 
Responsável: Gestor do Contrato 

Risco 13: Falhas na qualidade dos materiais ou serviços prestados 
Os materiais, equipamentos ou serviços prestados podem não atender aos padrões de qualidade ou às 
especificações contratuais. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Exigir comprovação de qualidade e realizar inspeções regulares. Solicitar apresentação de 
certificados de conformidade (INMETRO/ABNT) antes da entrega final dos equipamentos. 
Ação Contingencial: Substituição dos materiais ou serviços não conformes, ou até rescisão contratual. 
Responsável: Gestor do Contrato/ Fiscal do Contrato 

Risco 14: Problemas na capacidade operacional do fornecedor 
O fornecedor pode não ter a capacidade operacional para cumprir o contrato. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Ação Preventiva: Analisar a capacidade técnica e operacional do fornecedor antes da contratação. 
Ação Contingencial: Substituição do fornecedor ou contratação de outro para garantir o cumprimento do 
contrato. 
Responsável: Gestor do Contrato 

Risco 15: Alteração no valor do contrato durante a execução 
Alterações nos preços ou valores contratados podem ocorrer, causando desequilíbrio econômico-financeiro. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Estabelecer cláusulas contratuais claras sobre reajustes de preços. 
Ação Contingencial: Revisão do contrato e, se necessário, aditivos contratuais. 
Responsável: Gestor do Contrato 
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Risco 16: Falta de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato 
A falta de fiscalização pode resultar em entregas inadequadas, atrasos ou descumprimento das condições do 

contrato. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Implementar um sistema de monitoramento contínuo, com acompanhamento regular das 
entregas. Nomear formalmente fiscais do contrato responsáveis por diferentes aspectos da fiscalização (ex.: 
prazos, qualidade, conformidade documental). 
Ação Contingencial: Aplicar penalidades contratuais e buscar alternativas de correção, como renegociar ou 
substituir o fornecedor. 
Responsável: Ordenador de Despesas / Fiscal do Contrato 

Risco 17: Descontinuidade ou falhas na execução do serviço 
O fornecedor pode falhar na continuidade do serviço ou entregar materiais fora das especificações. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Estabelecer cláusulas de garantia de qualidade e prazos. 
Ação Contingencial: Exigir cumprimento das condições estabelecidas ou buscar outro fornecedor. 
Responsável: Fiscal do Contrato 

Risco 18: Rescisão contratual sem justificativa legal 
A rescisão sem justificativa legal adequada pode gerar passivos jurídicos. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto. Médio 
Ação Preventiva: Garantir que todas as causas e consequências da rescisão estejam bem fundamentadas no 
contrato. 
Ação Contingencial: Consultar assessoria jurídica para garantir a rescisão adequada e evitar passivos. 
Responsável: Ordenador de Despesas / Gestor do Contrato 

Risco 19: Problemas na capacidade operacional do fornecedor 
O fornecedor pode não ter a capacidade operacional para cumprir o contrato. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Ação Preventiva: Analisar a capacidade técnica e operacional do fornecedor antes da contratação. 
Ação Contingencial: Substituição do fornecedor ou contratação de outro para garantir o cumprimento do 
contrato. 
Responsável: Gestor do Contrato 

Risco 20: Falta de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato 
A falta de fiscalização pode resultar em entregas inadequadas, atrasos ou descumprimento das condições do 
contrato. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Ação Preventiva: Implementar um sistema de monitoramento contínuo, com acompanhamento regular dos 
serviços prestados. Nomear formalmente fiscais do contrato responsáveis pela fiscalização. 
Ação Contingencial: Aplicar penalidades contratuais e buscar alternativas de correção, como renegociar ou 
substituir o fornecedor. 
Responsável: Ordenador de Despesas / Fiscal do Contrato 

CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS 

A classificação dos riscos é realizada com base na probabilidade de ocorrência e no impacto que o evento 
causaria, caso se materializasse, seguindo os seguintes critérios: 

Probabilidade: 

• Alta: Maior chance de ocorrer. 
• Média: Chance moderada de ocorrer. 
• Baixa: Menor chance de ocorrer. 

Impacto: 

• Alto: Consequências significativas que podem comprometer a execução ou o sucesso do projeto. 

1 
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• Médio: Consequências moderadas que podem ser tratadas com ações corretivas. 

• Baixo: Consequências mínimas ou facilmente gerenciáveis. 

Classificação do Risco: 

• Alto: Requer atenção imediata e ações corretivas urgentes. 
• Médio: Monitoramento constante e ações corretivas, se necessário. 
• Baixo: Ações preventivas mínimas, com monitoramento padrão. 

AÇÃO GERAL DE MITIGAÇÃO 

Para garantir a minimização dos riscos identificados, serão adotadas as seguintes medidas gerais de mitigação: 

• Fiscalização contínua: Monitoramento da execução do contrato, com acompanhamento das entregas ou 
serviços e prazos de forma constante, para garantir que as condições contratuais sejam cumpridas. 

• Acompanhamento de alterações nas condições contratuais: Monitorar as condições contratuais 
durante a execução do contrato, garantindo que o fornecedor esteja apto a atender às necessidades da 
administração pública. 

• Treinamento e capacitação: Capacitar a equipe responsável pela contratação e gestão do contrato para 
que estejam preparadas para identificar e mitigar riscos de forma eficaz, especialmente nas áreas de 
materiais, equipamentos e serviços. 

• Gestão de prazos e penalidades: Estabelecer e monitorar rigorosamente os prazos de entrega e as 
penalidades em caso de descumprimento, garantindo que o fornecedor cumpra suas obrigações. 

• Acompanhamento contínuo do processo de licitação/contratação direta: Garantir que o processo 
de licitação/contratação direta esteja sempre em conformidade com a legislação vigente, acompanhando 
todas as fases, desde a justificativa até a execução do contrato. 

• Auditorias e verificações externas: Considerar a realização de auditorias internas ou externas para 
assegurar a transparência e a conformidade do processo de contratação e execução. 

• Treinamento contínuo das equipes: Garantir que as equipes responsáveis pela contratação e gestão do 
contrato estejam constantemente atualizadas sobre as normas legais e procedimentos internos. 

CONCLUSÃO 

O Mapa de Riscos apresentado tem como objetivo identificar, avaliar e propor soluções para os riscos inerentes 
ao processo de contratação. A implementação das ações mitigadoras propostas visa garantir a segurança 
jurídica, a eficiência e a economicidade do processo, além de assegurar que a contratação atenda de forma 
eficaz às necessidades da Administração Pública. 

Nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros documentos, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o Art. 95 da Lei n 
14.133/2021, as ações mitigadoras e o gerenciamento dos riscos relacionados à execução contratual deverão ser 
observados, garantindo a conformidade e a eficácia na execução do objeto contratado, independentemente do 
instrumento adotado. 

1 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 2514021901-PE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N2: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é 
o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, 
tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Rrmo de Referência do Edital, parte integrante deste 
processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a execução do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em 
conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2514021901-PE 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n , com 
sede na , através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.°(a)  Portador(a) do RG sob o nQ  e CPF 
sob o n° , cuja função/cargo é (sócio / 
administrador / procurador / diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de 
Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 
o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:  

Telefone: (DDD)  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

de de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N9  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 

 E DO OUTRO A EMPRESA , PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MIJNICjPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.744.303/0001-68 e CGF NQ 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro Fernandes, 
n9  36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) , sediada na 

 neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 
 inscrito(a) no CPF sob o n° , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de 

outro lado, a EMPRESA , sediada na , inscrita no CNPJ sob o n° 
 por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. , inscrito(a) no CPF sob o n° 
 doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

n9  140213010006 e em observância às disposições da Lei 0 14.133 de 19  de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n 2514021901-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 2514021901-PE e seus 
anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n 14.133, de 12  de abril de 2021, e normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, nas condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 2514021901-PE e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, respeitado o prazo máximo de 
10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n9  14.133, de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento 
dos seguintes requisitos: 

3.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada. 

3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente. 

3.1.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço. 
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3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação. 

3.1.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação 

3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada. 

3.3 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, 

3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$  (  

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 124, II, 'd" da Lei nQ 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio de 
entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital,  



QUX 5AMO hi M 

O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM "\ 
PROCESSO N2  2514021901-PE ( Ç3 

O- 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO DE MANUTENÇÃO DO ENSINO E DESENV. 
ED. BÁSICA, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

• 14 01 12 362 1404 2.078 3.3.90.39.98 1571000000 
• 14 02 12 361 1402 2.084 3.3.90.39.98 1540000000 
• 14 02 12 361 1402 2.084 3.3.90.39.98 1553000000 
• 14 02 12 361 1402 2.084 3.3.90.39.98 1550000000 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Garantia da contratação 

9.1.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 da Lei 14.133/21; 

9.1.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato; 

9.1.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato; 

9.1.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA deverá 
atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no Contrato; 

9.1.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 

9.1.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.Q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, estadual e 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
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10.9  -  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11  -  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12  -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

10.15  -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n9  13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25  -  Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos 
vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou 
imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE, 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 



QUIXEnAMOlUM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2514021901-PE 

10.27 - Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.2  14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11,8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 93, 
§2Q da Lei n9 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos materiais/equipamentos 
ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste das 
respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
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ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO 

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, 
nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATACÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 52  da Lei n° 12.846, de 19  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2v, da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', "c" e 'd' do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, 
da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b", "c' e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
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14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 512  da Lei nQ 12.846, de 19  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9Q,  da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8v, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

14.6  -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.7  -  A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n 
14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
rio Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133121. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
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judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL 

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nQ 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1  -  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 
nos termos do art. 14, IV, da Lei n9  14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133, de 
2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
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17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

18.2  -  A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3  -  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ng 14.133, de 
2021. 

18.4  -  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei nQ 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133. de 2021, e ao art 8, §2 da Lei n2  12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1  -  Para os casos previstos no "caput' desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1v, da Lei n9  14.13312021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. - de de  

NOME RAZÃO SOCIAL 
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SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL CNPJ N° 

ÓRGÃO REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 1 CM 

7. NOMF: CPF 


